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Con,iderando que a lei n. 43 de 18 rle Jul_ho do corrente nono, orr:ani­

zando o serviço sanilario do E,tado, torlH,U insulTir:iente a verba de 50:UOOSOOO 
con;,ignada no orça1nenlu vige, lle para tal serviço; 

Resolve, de accõ,·do com o art. 2. 0 § 9.0 , combinado com a labella n . 1 
annexa á lei n. 15 de 11 de Novembro de l b'9l, abrir, á Secretaria do In­

terior, no 'I besouro, um credito rnpplemenlar de duzentos e dez contos de 

de réi s (2l0:000Sl)00), para occorrer ú,; despesas e fazerem-se até 31 de De­

zembro com a Repartição de 1-l yg-i ene. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 5 de No vembro de 1892. 

BEHN.-\RDE'W D E C.-\i\lPOS. 

Jo,,o ALVARES R uBT ,\O J u T JOR . 

DECfiETU N. 123-DE 10 DE :-IO VE~lBRO DE 1892 

Drí i·egula m.ento para a execuçcto das leis ns. -/8 d.e 21 ele No vembl'o 
de 1891, n. 80 de 25 de Agosto de ,J 892 e oufrcw 

O Presidente do Estado de S. Paulo , usando da atlribuiçüo con ferid a 

pelo art. 36 n. 2 da Cons ti tui ção do Estado, e para execução dos arti gos l .• 
da8 Disp o.~içiies fransi tonas da lei n. 18 de 21 de No,·embro de 1891 e 3.• 
da lei n. 8tl de 25 ele Agos to de ·1s8J, decreta : 

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA 
TITULO PR E LllUINA.1-l 

CONTEUDO DO REGUL.A.MENTO 

Ar ti go 1.• E,tl' regulamento comprehende as di sposições legisla tirns 

concernentes á creaçúo e competencia dos tribunaes, juízes e mais funccio­

narios a quem incumbe a adminislraçf10 da justiça civil e criminal, e seus 

auxiliares. 

Artigo 2.• Além das atlrihuições que este regulamento confere ás auc­

torídades e funccionarios judícial'Íos, terão elle.s as que forem prescriptas 

pelos rtg·ulamentos especiaes a que se refere o arti go 91 da lei n. 18 de 21 

de Novembro de 1891, na parte relativa a custas, correiçõ~s e eslalistica 

judiciaria. 

Artigo 3.0 E,ite regulamento não comprehende : 

§ 1.• As lei s e regulamentos de polícia, que serão consclídados sepa­
radamente, 
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§ 2. 0 As di sposições relativa; á for ma dos actos judiciaes, que farão 

objeclo dos codigus do processo, 1-1os termos do artigo 2.• n. 1 V das Dis­
posições ll'ansitorias da Gonslituiçào, 

§ 3.• As <lisposições · relalivas á licença, apuração da antiguidade dos 

magistrados, aposentadoria, vencimentos e monte-pio, as quaes farão objec­
to de regulam,rntos especiaes . 

PARTE PRIMEIRA 
Da creação das auctoridades judiciarias e seus auxiliares 

TITUJ~O I 

DA AD,IINJSTRAÇ ,i.O DA ,JUSTlÇA COM RELAÇAO AO TtRRITORlO 

Artigo 4. 0 0 territorio do Estado, para a administração da justiça civil 
e criminal, divide-se em: 

di strictu de paz, e 

comarcas, 

formando, porém, um só districlo para o Tribunal de Justiça . 
.-\rligo 5.0 Haverá tantos districtos de paz quantos forem creados pelo 

poder legislati1·u, contendo cada um, pelo menos, cem casas habitadas. 

§ 1.0 Emc1uanto não !'orem alterados, ficam mantidos os districtos ura 
existente~. 

§ 2.0 A capital fica subdividida nos seguintes districtos de paz : 
1. 0 Norte da Sé ; 

2.• Sul da Sé; 
3.• Santa Eph ygenia ; 

4.° Consolação; 
5. 0 Sant'Anna; 

6.0 Braz; 
7.• Penha; 

8.• Conceição dos Guarulbos; 
\),o S. Miguel ; 

10 Santo Amaro ; 

11 S. Bernardo ; 
12 :vlBoy ; 
13. Itapecerica ; 

14. N. S. do O' ; 
15. Parah yba ; 
lG. Pirapora ; 

17. Cotia; 
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18. Juquery ; 
Artigo 6.• Ha,·erá tanta~ comarcas, com um ou mais districtos, quan­

tas o poder legislativo crear. 
§ !.• Ficam substit11ir1do as comarcas existentes na data da lei n. 18 

de 1891, rircumscriptas, porém, ao territorio dos extinctos termos que lhes 

serviam de séde, e cada um dos dcm ais lermos, existentes na data da !ti 
n. 80 deste anno ,. convertido em comarca. 

§ 2.• As comarcas que no futuro forem creadas deverão conter, pelo 

menos, duzento., juízes ele facto e população não inferior a dez mil almas. 
Artigo i.o As comarcas em que houver mais de um juiz de direito. 

serão subdivididas em tantos districtos criminaes quantos forem aquelles 

juizes, servindo cada um delles, de prel'erencia, em districlo determinado. 

~ l.• Os cinco districtos criminaes da capital ficam assim constituídos : 
1.0 Norte e ::;ui da Sé : 
2.° Consolaçiio, Santa Ephigenia e Santa Anna ; 

3. 0 Braz, Penha, Conceição dos Guarulhos e S. i\liguel ; 
,1. 0 Santo Amaro, S. Bernardo. MBoy e ltapecerica; 
5.• N. S. do O', Parnah yba, Pirapora, Gotia e Juqueri·. 

~ 2.o Os districtus criminaes da comarca de Campinas ficam assim dõ-

v ididos 
1.° Conceição ; 

2.o Santa Cruz. 
§ 3.• Os da comarca de Santos : 
Lo Leste e Bana ; 

2.0 Oeste, S. Vicente e ltanhaen. 
§ 4.• na dous promoture, publicos da capital, servirão, de prcrerencia~ 

o l.•, nos districto .-; da cidade (Norte e Sul da 8 6, Consolação, Santa Ephi­

genia e Braz) ; o 2. 0 • no8 outros. 
Artigo S. 0 A capilal do Estado é a séde do Tril,unal de Jus!Lça. 

TITULO II 

NO~IENCL.\T IJ llA DA~ A1J CTOll!DADE5 JUDICIAIIIAS E SE US AUXIL!Al\ES 

CAPITULO I 

Auclo1·idades judiciarias 

Artigo 9. 0 São auúl.oridades judiciarias : 

a) Os juize, de paz nos districlos; 

b) o~ jui:~es de direito .. _1
1

• nas ccmarcas ; 
e) :i jur1· ........... . .... . 
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d) o Tribunal de Justiça, em lodo o Estado. 
Arligo 10. 1 la ver(, t.res juízes de paz em cada distrido. 
Artigo 11. I-la\'erá um juiz de direito em cada comarca , excepto: 

a) na da capildl , onde ha,·erá cinco, assim distribuídos: 

2 com jurisdicção cumulativa no civil e no commercial ; 
2 com jurisdicção cumulativa nas varas de orphams e ausentes. 

1 com jurisd icção nas varas dos feitos d,1 jazenda do Estado e da pro­

\'edoria, exer,~endo lodos, cumulativamente, a jurisdicção criminal ; 
/,) nas de Campinas e Santo.,, onde haverá dous, com jurisdicçao cu­

mulativa em todas as vai as. 

Artigo 12. Ilaverá um tribunal do jur y c•n carta comarca. 
Artigo 13. Emquanto a necess idade nao exigir augmento de numero , 

no Tribunal de Justiça haverá nu,·e juízes com o titulo de ministros do 

Tribunal de Justi ça . 

. \rlig-o 14. Tambem são auctoridades judiciarias, nos termos do respe­
ctivo compromisso, os _juízes arbitros. 

C.-\PIT u LO li 

Auxdiares das 1mclo1·idades jwliciai·ias 

Artigo 15. S~o auxiliares das auctoridades judiciarias 
I. O minis terio publico, composto de : 
a) um procuradur geral do Estado '. 

b) um promotor publico em cada comarca, salvo na da capital, onde 
haverá dous ; 

e) um curador geral do, nrphams e ausen tes em cada comarca: 

d) um promotor de resíduos cm i:ada comarca; 
e) curadores tlscaes de massas fallidas; 
f) ijOJicitadores dos !'eitos da fazenda do Estado. 

11. Os seguintes serventuarios dos officios de justiça : 

o) tabelliâes de notas ; 
b) escri 1·ães ; 

e) di;,tribuidores ; 
d) parlidures ; 
e) contadores ; 
f) ofliciaes de jusli~a ; 

g) porteiros dos audilorios 
h) depositarios publicos ; 
i) t.hesoureiros do$ orphams ; 

j) o ~ecretario e mais empregados do Tribur.al de Jus ti ça . 



254 ACTOS DO PODKR EXECUTIVO 

III. Os advogados e solicitadores, 
IV. Tambem auxiliam a administração da justiça: 

a) os a vali adores ;· 

b) quaesquer peritos em sciencias, artes ou industrias ; 
e) os traductores e interr:iretes. 

Artigo 16. ficam estabelecidas, para serem providas nos termos deste 
regulamento e de ac-;ordo com a lei n. 91 A de 17 de Setembro ultimo, as 
senentias vilulicias dos offlcios de justiça seguintes: 

a) na comarca da capital : 

5 tabelliães de notas e um dos proteslo3 de lettras e títulos, 

õ escrivàts do civil e commercial e 4 dus orphams e ausente,, todos 

com os annexos do cl'Íme e da provedoria. 
1 escrivão dos feitos da fazenda do Estado. 

1 escrivão do jury e execuções criminaes. 

2 escrivães de appellações. 
1 official do registro geral das hypothecas. 

1 deposilariu publico. 

2 partiJore,;, um com o annexo de distribuidor e o uuLro com o de con• 

tador. 
b) nas comarcas de Campinas e Santos : 

4 tubP,lliães de notas, com os anneios do civil e commercial, dos or­
phams e ausentes, da provedoria e do crime. 

t ofll ,ial do registro fí éral <las hypothecas, com o, annexos dos protestos 

de lettras e lilulos e de es~rivão do jury e execuções crirninaes. 

2 partidores, um com o annexo de distrib:iidor, e o outre com o de con• 

tador. 

e) nas outras comarcas : 

2 tabelliães de notas com o, annexos do civil e commercial, do,1 orphams 

e ausentes, da provedoria e do crime. 

1 official do registro geral das hypothecas com us annexos do protesto 

de lettras e títulos, e de escrivão do jury e execuções criminaes. 

2 partidores, um com o annexo de distribuidor, e o outro com o de con· 

ta dor, 

Artigo 17. Sem repre,enlaçiío dos respectivM juízes de direito, ou do 

presidente do Tribunal de Justiç;1, quanto aos escrivães de appellações, não 

se poderá alterai- a divisàu dos uffkius de ju,liça, determinada no artigo 

anterior, salvo para creação de nuvus, cuja, funcções sejam de natUl'eza 

diversa das dos especiílcados no mesmo artigo. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 255 

TJ:l'ULO Ili 

DA NOMEAÇÃO E COMPO,IÇ.i.O, POS.'IE, RDIOÇ ,\O E SUBSTITUlÇÁO DAS AUCTORIDADEB 

JUOlClAnIA S E SEUS AUXILIARES 

CAPITULO l 

])a nomeaçilo dos juizes e composição dos tr-ibimaes jucliciar-ios 

Secção I 

DO~ JUIZEó DE PAZ 

Artigo 18. O; juízes de paz sitLJ eleitos, de tres em tres a!rnos, pela 

fórma determinada na lei eleitoral. 

Artigo 19. PoJem ser juízes de paz os brazilei,·os "atos ou nat~ralizados, 

maiLJres de vinte e um annos, que na fórma da lei ele itoral se hou ve: em 

alistado eleitores, e tenham dous arinos , pelo menos, de residencia no districto. 

Artigo 2ú Silo juizes de paz do districto os tres cidadãos mais votados, 

e cad!\ um delles , na ordem da votação, servirá um anno. 

Artigo 21. Os juizas de paz do trien11io anterior são obrigados a servir 

emquanto os nO\'OS eleitos não entrarem em exercício. 

Artigo 22. O cargo de Juiz de paz é olJrigatorio, sal rn Yeriflcando• se 

qualquer das escusas seguintes : 

a) doença g ra Ye e prolongada ; 

b) emprego que tor'le inc,Jmpatil'eis o, dou'! ca1·gos ; 

e) reeleição denlro dos dous annos que imme·liatamentt1 se seguirem 

áquelle em que tiver servido effectivamenle. 

§ unico. O imped im ento excusavel t.leve provar-se perante o juiz de 

direito da comarJa ; no cas J cuntrariLJ, o juiz de paz eleito, que recusar 

tomar posse, incorrerá nas penas do artigo 'Lfi do coclig·o penal. 

Secção II 

DOS JUIZES DE DIREITO 

Artigo 2il. 0; jL1izes de direito são nomeados pelo pres idente do Es­

tado. 

Artigo 2!. Para a nomeação de juiz de direito requer-se: 

l.•, diploma de qualquer das !<'acuidades de Direito da Hepublica, uffi­

ciaes ou li ,•res ; 

2.•, Ires annos, pelo menes, de p~atica do fôro, adquirida no effectivo 



ACTOS DO PODER EXEC{;Tl\"O 

exercicio da advocacia, dos lugares de jui7. de pa1., do minislcrio publico e 
dos e~ tinclos cargos de juiz muni cipal e 5uh,titulo; 

3. 0 , habiliiaç:io ern ,·orwu,·so . 

. -\rt igo 2:'l. O presid ente do TriLu ,ial de .T u,tiça, dentro de dez dias depoiil 

daquclle em que o Governo lhe cu,nrnu:1icar a exist encia de \'aga, mandará 

annunciar o concL1r.;o por meio de eJiLtes publicados na folha official. 

§ uuico. ?\os euil:Lcs far- sc -ú pul,liw qu e .as inscripções para o concurso 

estarão abertas durante um mez, e que as pl'ú\'as começarão oito dias depois 

do en reerramento. 

Artigo 26. Os c0nco1-rcntes se habilitarão inscre\'cndo-sc no devido 

prazu e exhibindo : 

a) o, aúvo;:;aJos, juize~ de paz, curadorrs ge raes dos orphams e pro­

motores de residuos, além do sP.U diploma sc:ienlilico, em original ou em 

public~-fórma, a pro1·a de prat ica do furo púr meio de atlestações firmadas 

pelas auctorid:ides judiciarias a:itc ns quaes lroham servido ; 

új os promotores publico, e os que li verem ,ido ju ízes municipaes · e 

suLstitutos, a mesma p:·ora por meio de c~rticlões das l'epal'liçõ~s publicas, 

por onde houverem recebido os sPus v~ncimentos. 

Artigo 27. Far•se-á o concurso na capital do Estado, perantd uma 

commissão de cinco membro .. gn,duados em direito, composta : 

a) do presidente do 'l',·ibunal de Justiça , fJUe p:·es idirá ao aclo; 

b) de dous exarn inadorss, sendo um nomeado pelo Tribunal de J usiiça 

dentre os juizes de direito da capital. e o outro eleito pelos auvogado, da 

capital, que para esse lim serão co111·ocados com a neces,al'ia antecedenci:t, 

por edital do presidente daquelle Tribunal ; 

e) de dous outros examinadore; nom eados pelo presidente do Estado, 

que preferirá, sempre que fur possivel, mem'Jros do magiste,·io superior. 

§ 1.° Ca ;o os ad vJgados deixem de conco,Ter á 
não c0mpareça ao concurso. será a !'alta preenchida 

presidente do 'l'ribunal de Justiça. 

§ 2.• Nenhum examinador poderá se!'l'ir em uous 

tiVO$. 

eleição, ou o eleito 

pur nomeação do 

con -~ursos consecu-

Artigo 28. _.\s provas do concurso serão as seguintes : 

1.~, prova escripta ; 
') il -· , 
3.• 

prova oral ; 

prova pratica ; 

e versarão sobre as seg-uintes materias : 

ct) direito constilucional tla União e do EslaJo; 

Ú) questões theoricas e pratica~ de uire:to criminal, civil e commercial; 
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e) leis organico-judiciarias ; 

d) theoria e pratica do processo. 

Artigo 2\J. No di,, do encerramento das inscripções, a commiqsão exa­
minadora formulará os pontos da prova oral e fal-os-á publicar na folha 

official do dia seguinte. 

Arti go :lu. Sete dias depois desta publicação, começará o concurso 
pela prova escripta. 

§ 1.0 Heunida a commissão, formulará os pontos sobre que deverá 
,·ersa,· esta prova, e logu admitlidos os concorrentes, o primeiro inscripto 
tirar:í á sorte o ponto sobre o qual terflo todos de dissertar. 

§ 1.0 l'tecolhidos os concorrentes immed,alamente a uma sala, te1·ão o 
prnzo de quatro horas para escrever a prnva, fa.:ultada unicamente a con­

sulta da legislação patria. 

~ 3.• Do·1 s , pelo meno,, dos exarninadures, inspeccionarão continua­

mente o acto. 

Artigo ai . As provas escriptas, depois de rubricadas pelo5 examinado­

res que tiverem es tado presentes na ultima hora e pelos outros concorren­

te.;, serão lacradas e eucerradas pelo sec:·etario do Tribunal de Justiça em 

uma urna de tres chaves, uma das qu aes será guardada pelo presidente e 

as outras pelos dous examinadores a que se refere este artigo. 

§ unico. A urna será lambem cerrada com sello do Tribunal, impresso 
em lacre sobre uma tira de papel. rubricada pelo president.e e pelos dous 

rnferidos lentes. 

Arti go 32. Dous ,(i as depois realizar -se-á " prova oral, que será feita 
por arguição enJre os concorrente•, sobre os po11lo~ a c1ue oe refere o artigo 

2\J; no caso de haver um só concorre□ te , será es te ar guido pelos quatro 
examinndo,·es. 

§ unico. Cad a ar;;-uiçào durará meia hora, não devendo ex~eder de tre!f 
horas o trahal ho de cada dia . 

.-\rt:go 33. Dous e.lias depois de a-:ahadas as arguições, farão os con ­

corrent•.!s a pro,·a pratica, que versará sobre c1uestões formaes de praxa 
forense, no mesmo acto propostas pelos examinadores, redacção de peças 

judiciarias, trabalhos de audiencia , e o mais r1ue, sobre pratica do proce~~o, 
parecer necessario aos mesmos exahiinadores. 

§ unico. O tempo para esta pro va não excederá de v:nte minutos para 
cada concorrente. 

Artigo a L No dia seguinte, em sessão publica, aberta a urna de crue 

trata o arti~·o 31 , cacla concorrente, na ordem da inscripçiio, lerá em voz 
alta a sua prova escripta. 

~ u11ico. O concorrente que naquella ordem seguir-se ao que estiver 
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lendo, velará sobre a fidelidade da leitura, fiscalizando o primeiro dos inseri­

pios a do ultimo. Sendo um o concorrente, fará a fiscalização o examinador · 

designado pelo presidente do acto. 
Artigo 35. Terminada a leitura, passará a commissão a fazer a classi­

ficação dos concorrente~ que julgar habilitados, e reme1tel-a-á no mesmo , 

dia ao presidente do Estado, que no prazo de dez dias fará a nomeação . 

§ unico. A lista conterá apenas os nomes dos tres primeiros habili­

tados. 

Artigo 36. ·E' permitlido a qualquer doe concor•enles mandar steoo­

graphar as provas oraes e pedir por certidão, iod~peodentemente de despacho, 

da secretaria do Tribunal de Justiça, qual;iuer das provas e,criptas, bem • 

como publicar u,nas e outras. 
Artigo 37. Preterida alguma das forma:idades decretadas nos artigo 

antecedentes, o Tribunal de Justiça, a requerimento dP qualquer do~ con­

correntes, annollará o concurso immediatame nte e mandar;\ proceder a outro, 
§ l.• A reclamação será dirigida ao Governo e ao Tribunal de Justiça , . 

no prazo de quarenta e oito horas rlepui~ de findo o concurso, e a decisão. 
será proferida dentro dos cinco dias RPguiotP.s ao da apresentação do reque­

rimento na secretaria do Tribu,rnl de Ju,tiça. 
g '!. • No caso de rec:amação, o prazo do ,artigo 25 § uoico começará· 

a correr depois da decisão judiciaria, que será no mesmo dia communlcada 

ao Governo. 

Secção III 

DO THHJUNAL DO J u llY 

Art.i g·o 38. O Tribun al do Jury compõe-se de j uizes de facto, sob a 
presidencia do juiz de direito. 

§ unico. Nas comarcas da capital. Santos e Campinas será o jury 
presidido pelos respec tivos ju1us de direito na ordem an tualmente desi­

gna<'.a pelo presidente do Tribunal de Ju stiça. 

Artigo 39. Serão alistados juízes de fado todos c.s cidadãos que esti­

verem quad1ficados eleitores, forem de l'Pconhecidu bom genso e integridade 

e tiverem meios para s1.,pportar qu.esquer encargos que o serviço do jury 

acarretar. 

§ l. 0 Ex~eptuam -se: 

ai os pronunciados por despacho irrevugavel, os que houvere111 assi­

gnado lermo de bem viver ou de ,e~u,nnça, Pmquanto subsistirrm os 

respectivos effeilos, e os que tiverr·m s, ff ·llto condemnação, passada em, 
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julgado, por crime de furto, roubu, ban~arota, estellionato, falsidade ou 
moeda falsa, ainda 4ue já tenham cumprido a pena ou della obtido perdão; 

b) a, praças de pret ; 
e) ,·s creatlos de servir. 

~ 2.• Sãu dispensaLios durante as respectirn5 funcções: 
a) o presidente do Estado e seus sec1·etarios ; 
b) os membros do poder legislativo, emquanto ,Jurarem ag sedsões do 

tCongre:,.so ; 

e) os juízes ; 
d) os professores primarias ; 

e) os represeBtantes do ministerio publico ; 
n os militares em serviço acth·o. 
§ 3. • Pó,1em ser dispensados ; 

a ) os que li,~rem effectivamenle servido em qualquer sessão do anno; 
b) os maiores de 65 anno~. 

Artigo 40. :\'o dia 14 de No\'embro de cada anno installar-se-á, em 
·todas as comarcas , a jur,ta revi~ora do alistamento dos juízes de facto, 

composta do juiz de direito, na qualidade de prnsidente, do promotor publi­

co e do juiz de paz do l.• d 1slricto. 
§ 1.• :\'as comarcas Lia capital, Santos e Campinas presidirá á junta o 

. j uiz de direito a quem compelir a presideocia do jury na ultima sessão do 
anno ; na falta ou impedimento delle, o seu substituto nos lermos do art. 116 

§ unico. 

§ 2.• Nts outrns comarcas, l'altando ou estando impedido o juiz de di­

reito, será presidente da junta o juiz de paz do 1.• districto, a quem com­
petir gubstituil-o nos t ermos do art. 116 let. b), servindo em togar deste, como 

membro da junta, o juiz de paz substituto immediato. 

Artigo 4 L A revisão do alistamento será feita sobre o alistamento elei­
toral da comarca, cuja cópia a camara municipal enYiará com a neces5aria. 

anlecedencia, ao juiz de direito. 
§ unico. A revisão tem por fim : 

a) inscrever os eleitores que no correr do anno houverem adquirido as 
, ~ualidade,; necessarias para juiz de facto ; 

b) eliminar os nomes dos que tiverem morrido, ou que se tiverem mu. 
dado da comarca ou houverem perdido as referidas qualidades. 

Artigo 42. Feita a revisão, será o resultado publicado pela imprensa, ou 
afflxado nas portas da casa das audiencias onde nã.J a houver. 

Artigo .,3, Da inclusão ou exclusão cabe recurso para o presidente do 
' ,Tribunal de Justiça. 
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··-=========================~-~~= 
§ Lo O recurso póde ser interposto por qualquer elei\or da comarca no 

prazo de dou~ dias, contados do da publicaç,,o ou affixação de que ti-ata o 
art. 42. 

§ 2.0 Interposto o recurso, tem o recorrente o prazo continuo e impro-
rogavel de quinze dias para apresentai-o na secretaria do Tribunal de Justiça. 

5 3. 0 Üo papeis constarão unicamente das seguinte., peças : 
a) petição do recorrtnte ; 
b) certidão da inclusão 011 exclusão, e de h:.,·er sido o recurso interposto 

no prazo do § 1.o ; 
e) documentos com que o recorrente entender in~trulr o recurso. 
§ 4.0 No mesmo dia da apresentação rará o secretario du Trihuna] con• 

clusos os papeis ao presidente, e este, no prazo improrogavel de dez dias, 
proferirá a decisão definitiva, que sc1·ú immediatamcnte, e pelo meio mais 
.rapido, communicada ao juiz de direito recorrido. 

Artigo H. Heunida de novo a Junta red,ora no primeiro dia u:il do 
aono seguinte, depois de tomar conhecimento das deci;;ões dos recursos, or­
ganizará definitivamente a lista dus ju1zes de facto, pol' ordem alphaLetica, 
em livro proprio, numerado e ruLricado pelo juiz de dtreito, e tendo feito 
escrever em cedulas de egual tamanho os nomeil dos ali~tados. a;; recolh erú 
em uma urna, que immediatamente será fechada com tres chaves, cada uma 
das quaes ficarú em poder de cai.ia um do, membros da junta. 

Artigo 4.'i. Na mesma occa~ião se repelirão em outra lista, especial para 
supplentes, os nomes dos juízes de racto que residirem dentro de 14 kilome­
lros de distancia, contados dll casa das seStiões do jury. 

Esta lista ser~ lançada no mesmo livro, em seguimento da geral, e os 
nomes nella contemplados, escriptos tarnbcm em cedulas de egual tamanho, 
para serem recolhidas em outra urna, scrvirú para o sorteio dos supplenles , 
e se guardará fechada com duas chaves. ficando uma com o juiz de direito 
e a outra com o promotor publico. 

Artigu .!6. Term,nados os trabalhos, o escrivão extrahirá cópia das duas 

listas para publicar por edilae3 affhados na ~ala das audiencias e pela im­

prensa, onde a houver. 
Artigo 47. \"inte dias antes do que fór marcado para a ses~ão do :jury, 

procederãu os membros da juuta ao sor!eio de quarenta e oito cedula,, pelo 

juiz de direito extrahidas da urna de que lrata o art. 411; e lançando o es­
crivão, no liuo alli referido, os nomes dos quarenta e oito juízes ~orteados 
t:ncerrará o juiz de direito as cedulas em urna especial. 

Artigo 48. O juiz de direito rará lugo annunciar por edilaes a convoca­
ção do jury, convidando nomeadamente a comparecerem us quarenta e oito 
juizes sorteados, com a declaração de que hão de servir durante aquella ses-
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são, e devem. as,irn ~o rno rncios os interessados, comparecer no dia de~igna­

du, sob as pe11as da l ei, s i faltarem. 

§ l.º Estes cditaes ,;erã ll p ub licado_, ,·omu o,· re l'er icio, no art. Mi , e 

cadu um dos quarl'n ta e oito juizc; sorteadüJ se:·,, p,issoalmcnte notifi cado 

p,r carta du escri ,,ao. 

§ 2 .• E sta noLiíkação se en tc:ider{t fei t:1 , semnre t/u e pr,r o fficial d e 

jus ti ça fúr e1trag ue, na rcsid en~ia do j uiz de fado, a carta do escrivão . e 

o ofllcial de j us ti i;a , <Jue u e11Lre;:;ou, cerlili ca1· que o no titicado não es iú fóra 

da comarca. 

Artigo 4\.1 . 1 lH,•t'cL e rn ca,l:l co m ar ,a q ualrn sessões por anno, excepto 

na da capit al, cm que o ju ry re unil' -se -:'t sE, is ,·ezes . 

§ 1.° C,,da sc,;süu não excede rá dr; quinze di as. ,;all'O si o tr ibunal , por 

n1aiorhL abso luta de voto;: 1 con-.;enli 1· 11 a pt·uro:; 1r:ã0 uté oito di as . 

~ 2.º ,\:, sc.,sú :,s gna rd ,u·ã ,l e n1re s i u mr.,1 n1J inler va llo , <l c, mod,, que, 

si po:· qu alque1· m0ti1·u insup , ra,·cl. <JU C ,c r :'1 l,,g·u part ici pado ao Go ,crn u, o 

tríbu.:1 al nã,, puder ,·e11nir- ., e n , épocha d,,L,,t·,nin a ,l,, o fa ~a no mvz ·, e:;uinte. 

~ 3. 0 NJo hu 1·ell'lo prncc,,u al:;u ,n p1·e p,1·.,d ,, para a ses .- :io cCJ nv,, cada, 

mandarú o j ui z ct e direi to l'aze1· puhli c(J. de ntro ri ~ tr es di >ts an tes do marcado 

para a in:-.t,dla i; ão. que, pot· aqurllc, rn uti vo , o j u1·y não sP. reuni~ú . 

§ 4. • A lé m das sessões ordinari as, fi :: a,hs ne,te a t·tigo, o jury r eu nir­

se á extraord inariam e nte nos casos de •.er minaclos ou perrnitli dos pur lr.i. 

Arti;;o !:>O. ü tri lm nn l não pode,·á l'un crio n,ir com m e1.·os d r• ;3<; juizes 

d e facto preõe nl,. s, e o con se lh o el e jul g-.imc nto de cad:1 p, oresso será com­

pos to dos doze juízes c111 c pel o juiz ue ui re1 to furtm sorteados da urna es­

pec ial referida no arl. ,17. 

~ unico. Pu1·a u julgamento d;t cau..; a, ~alvo o CiJ~o de ser acceito, a:1tes 

t!e di ssu lvido , u conselh o que lenha se rvid o e m outro julgamento du mes mo 

dia. 6 indispensa,·cl crue o nulll r ro dos 3L\ es teja pree nchido com juizes sem 

impedim~nto ce rto e cons tante ri u pruccs-o . 

Arti g·o 51. N ão ha veu tl u nurneru legal pa, 11 se in,tallar ou continuar a 

sessão o juiz de dire ito so rtea r[, da urna d :rs su pplentes. quanto; juízes 

bastarem parn co mpl e tar o num ero de <1uarenta e oito. 

Artigo (H. Si alg·um ou alg-uns do s quarenta e oito juízes sottcados 

forem dispensados de sen ·ir na sessâ•) ou deixarem ele comparecer, ,eus 

nomes, ainua lllesmo que elles sejam mulladus, voll:t1 ão á urna quando se 

houver de fazer no,·o sort~io no; termus do art. n. 
Artigo 53. Pelo contra rio , os que forem chamai:!08 como supplente,, e 

houverem effectirnmente servido, serão relacionado , afim de que sejam inu­

tilizadas as cedulas que contiverem seu, nom rs, quando sahir~rn; e de tudo 

se fará menção no termo que se lavrar. 
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§ unico. Os supplente•, depois de comparecerem, só pódem ser exclu!­

dos do tl'ihunal pela rre;;ença dos primeiros sorteados, si comparecerem no 

mesmo dia. Quando, porem, aconteça apresentarem-se estes em dia posterior, 

de maneira que o numero dos juízes presentes exceda dos 48, serão excluí­

dos, não os supplentes, mas esses p imeiros sorteados que não se apresen­

taram em tempo, cujo, nomes não deixa1·ào pelo tardio comparacimento, 

de ser lançados novamente 11a u,·na, eouforme o disposto no art. 52. 

Artigo 64. Quaedo, exgolladü a urna dos supplentes, não puder instal­

lar-se ou continuar a sessão do jury, o juiz de direito convocando os outros 

c lavicularios da urna geral procederá ao sorteio subsidial'io de quantos fal­

tar·em para completar o numero de quarenta e oito juizeR. 

§ l.• Durnnle o sorteio estará presente a lista geral dos juízes de facto 

afim de se não chamarem os que residirem a distancia maior de 31 kilome­

lro• : e só em falta abs0l uta_ destes poderão ser chamado., os de maiores 

distancias. 

§ 2.• Na acla serão declarados ordinal'Íamente os nomes q'.le forem 

~endo exlrahidos, ainda quando, por morarem alem dos 811 kilometros, não 

sejam chamados, fazendo-se de tudo expressa mençào na acla. 

§ 3.° Concl•1iuo o sorteio, o juiz de direito poderá, em altenção tis 
distancias, marcar novo dia para reonir•se o jury, fazendo-o pu.blico por 

editaes declarando o nas modificações que mandar fazer, 

§ l.• O adiamento não excederá de Ires dias , si os juízes chamados 

residirem dentro dos 34 kilomelros de circumf'erencia; no caso ,le ser ne­

cessario recorrer a maiores distancias, poderá estender-se até 8 dias. 

§ 5.r· Si, apesar das diligencias acima determinadas , no dia novamente 

aprazado mio houver numero sufficienle de juízes, o juiz de direito imporá 

aos qu~ sem c.iusa justificada tiverem deixado de comp:1recer, a multa cot·• 

respondente aos quinze dias de sessão, uu aos que faltarem para comple­

tai -os; e convocará nova ses,ào, 

§ 6.• Quando a urna geral se exgoltar, recolher-se-ão nella , de novo, 

as cedula~ de todos os juízes de fact,, apuradas. 

Artigo 55. O juiz de direito aUenderá a que não aaonleça servir um 

juiz de facto duas vezes, emquanto outros não tenham servido nenhuma, 

salvo o caso de necessidade por falta absoluta destes. 

Artigo 56. O serviço do jury é ohrigatorio. 

§ l.• Ao empregado publico que for sorteado, e servir, serão abonados 

O! vencimentos du cargo. 

§ 2.0 Os juízes de facto que, tendo sido notificado;, faltarem ás sessões 

diarias ou se retirarem antes de ultimadas, serão multados pelo presidente 

do jul'y em 108000 a 20SOOO por dia de falia. 
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§ 3.0 O presidente do jury é competente pai-a coBhecer das escusas dos 

juizes de facto que houverem sido multados, não poJendo, porém, relevar 
as mult,,s impostas sinüo até tres dias depois de encerrada a sessão. 

§ '1.0 As cerlidões ou cópias authentica,i das de~isõPS sobre estas multas 

serão rernettidas ás camaras municipaes e terão força de senteuça para a 
cobrança de que trata o art. 38 n, 9 da lei n. 16 de 13 de Novembro de 
1891. 

Secçao IV 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Artigo 57. Os ministros do Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Governo, mediante approvação do Senado dentre os juízes de direito mais 

antigos do Estado, apresen1ados em lista organizada pelo mesmo tribunal, a 
qual conterá numero egual ao decupll!l das va gas a preencher. 

§ 1.0 A lista será organizada dentt·o de oito dia, depois daquelle em 
que a vaga se dér . 

§ 2.0 Emquunlo a vaga anterior não estiver preenchida pela nomeação 
on pela designação de que trata o artigo seguinte, não se organizará nova. 
lista. 

s 3.0 Junctamente com a lista devet·á o Tribunal remeller informações 
sobre eada um dos alistaJos. discutidas e votadas em sessão secreta. 

§ 4.0 A i~formação se manterá secreta até ser feita. a nomeação. 

Depois de feita esta, poderá o juiz pedir por c~rtitlão a informação do 
Tribunal, na parte que lhe disser respeito. 

Artigo 58. No interval!o das 8es~ões legislativas, o presidente do Es­

tado desig-nani, em commi,são, os juízes de direito que deverão preencher 
interinamente as vaga8 que então occorrerem . 

Artigo 59. O Tribunal de Ju~li ça, por votação nominal, elegerá annual­

mente, dentre os ministros, o seu presidente. 

Artigo 60. O Tribunal funccionará com a maioria dos seus membros, 
e nelle terá assento o procurador geral do Estado para discutir a~ questões 

em que deva intervir por força do cargo. 
§ 1.• Haverá sess,,o duas vezes por semana, ás terças e sextas-feiras, 

ou no~ dias anteriores quando aquelles forem legalmente impedidos. 
§ 2.0 Haverá sesEões extrao1dinarias, convocadas pelo presidente do 

Tribunal, sempre que o serviço publico o exigir . 
Artigo 61. Em todos os dias de sessão ordinaria, e logo depois della, 

um dos minbtros, por escala semanal, dará audiencias ás partes. 
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Secção \ -

DO J UIZO .\RBITR.\L 

Artigo 62. O juizo arbitral. sempt·e voluntario, é institttido medianle 
compromissc das parles. 

!-'utigo G3. Podem celebrar compromisso lodos os que são capazes dt 
transigil'. 

Arti g-o 611. O compromisso deve conter, sou pena de nullidade : 

1. 0 a nomeação dos juizes al'bílros; 

2.0 a indicação do objecto sujeito :.í decisão dell es ; 
3.0 as condições limitadas de se t1 poder. 

At·tig-o 65. Podem s.ir arbilros todos os q11 e são capazes de celebrar 

compromisso, sa lvo os comµr ehendiclos no arl. 3\l f; 1. 0 

§ unico. Tambem pod em se t· nomeados arbitro5 os mcmbt·os do poder 
judiciario. 

Artigo oG. O juizo arbitral púde ser institui,lo na pend encia de qu al ­

quer causa ou mesmo depois da sentença . para o fi m de regular os cffeitos 

desta. 

Artigo 67. O oíTicio dos juízes arbitros extingue-se com a deci,iio ela 

contenda. 

C.-\PJTULO li 

Da nomeaçiio dos aux ilial'es das auclol'idades ,judiciarias 

Secção I 

DO ~11:s:isn;n to PUBLICO 

Arti 30 68. Os JT,embros do ministerio publico são meramenlP. de com­

mis ,; ào do Governo. 
At ligo 69. O procurador geral do Estado será sempre graduado em 

direito e de notorio saber. 
Artigo 70. Os outros membros do ministerio publico se rão nomeados 

dentre os diplomados em direito, sempre que houver algum que aceeite o 

cargo. 
§ J .• Quando não houver prejuizn do serviço publico, poderá o promo­

tor publico accumular o cargc de curador geral dos orphams ou de promotor 

de resíduo~, e, na !'alta de credores idoneos, será nomeado curador da massa 

fallida. 

§ 2.• Não pode o cargo de procurador de residuos ser annexado ao de 

curador geral dos orphams. 
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§ ::!. 0 A nomeação de curador fbcal da mas,a fallit.la será feita pelo 
juiL que conhecer da t'a llencia. 

§ 1. 0 A dus so li ci tad ores dos fe itos da fazenda, pe lo procurador geral 

do Estado, d,mtre os habilitado ,; .~os term os do art. ~•o 
.\rtigo 7 1. O mir.i s lerio publi co terá a sua secn-t t1 ria , cuj'.l regi mento 

o proc urador ge , ai 01-ganizal"á, sujeitando -o á app rnvação do Go,·erno. 

Secção II 
DOS SERYEXTUAB.10$ Dl:: JLi~ TlÇA 

Artigo 7?.. Senhum offic io Lle justiça scr[L prov ido a titul o de propr'e­

dade , nem seu exerc ício transfer ,do. 

~ 1.° Fica m antida eo,; em pregados e s,•.ne ntuar ios de justiça a vitali­

ciedade que ti verem adquirido por furça da,; le is anteriu l'es. 

§ '2 .• Não con,titue serventia \"ita licia, nu ullido de regis tro ge ral das 

h ypothecas , a investidu,·a em que, pur desig·naç,,u du C.o,·crnu, se acha m os 

tabelliães das comarcas, o~dc não e-;ist ) especial e privatil·a creaç ;·, u da­

quelle cargo . 
Artigo 73. Lo,;o que rngar ou for creudo algum offic io de just iça , o 

juiz a cuj,1 vara o mesmo ufficio pertencer, ou o pr,·s iden te du Trilrnnal de 

Justiça, s i a es te tribun al per tencer o omciu, man.J ,,r;i annlln ciar pur meio 

de editaes publi.:adus na folha olli<; ial, c1ue es tará aberto , pclu prazo de ses­

senta dia s, a inscripçãu para o respecti vo cuncu rsu. 

§ u nico. Interinam en te será o offi cio pruv iuu : 

a) no Tribunal do; Ju sti ça, pur num eaçãu du seu pres id et1 te ; 

b) nas comarcas de duas uu mais Ya ras de direito, por nomeação do 

juiz que annunciar o conc ur~o, s i o uffido pertence r a juri sdk.çOes exercidas 

cumulatl vamente; ou pelo juiz da vara a qu e, privativamente, per t~neer o 

officio ; 
e) nas comarca~ de um só juiz de direito, por este. 

Artigo 711. Os concorrentes eu viarãv á secretaria do Tribunal os seus 

r eque, imentos, ar:ompanhados de folha corrida, dus duc umcnt os qu e o; pre -

tendentes julgarem necessario; e de informações vres tadas pe lo juiz sobre 

o merecimento iTitellectual e · moral do requerente. 

Artigo 75. l~indo o praw do art. 73, mandará o p~es idente do Tribunal 

publicar na folha official os nomes dos concorr o, nl,1.;, e nus mes mus editaes 

marcará o di<t em que devem ter togar as provas do concurw. 

Artigo 76. Não podem co!lcorrer 

1.• , o estrangeiro ; 

2.•, o menor de 21 annos ; 
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3.•, os comprehendidos no art. 39 § 1.0 

Artigo 77. No processo do concur.,o observar-se-ão as disposições se­

guintes: 
1.• Os examinadores, em numero de dous, serão nomeados pelo pre­

sidente do Tribunal de Justiça· dentre os advogados, tabelliães e escrivães 

da capital ; 
2.• O exame será escripto e oral, e versará sobre as seguintes mate-

rias : 

a) calligraphia ; 
ú) grammalica porlugueza ; 
c1 arilhmelica; 
d) noções succintas da Constituição }?ederal e do E3tado; 
e) noções succinlas da lheoria e pratica do processo. 
3. • Heunidos os examinadores sob a presidencia do pre~idente do Tri­

bunal de Justiça, rpe lerá voto, furmularão tres pontos sohre cada uma 
das m~terias das lettras d ) e e). 

~-ª lnlroduzidos na sala os concorrentes, o p:imeiro inscripto tirará a 
s orte urn daquelles pontos, sobre o qual tudos farão a prova escripta. 

5. • Para esta prova terão o prazo de duas horas, facultada a consulta 
da legislação patria. 

6.• Recolhidas as provas, que serão rubricadas em l<ldi,s a:1 folhas pe­
lo presidente do actc1, seguir-se-á u julgamento dellas, que deverá ser pu­
blicado, até ao dia seguinte, na secretaria du Tribunal. 

7." Nu dia immediato ao da publicação do julgamento terá logar a 
prova oral, que versará sobre as materias du n. 2.•, e será prestada por ar• 
guição entre os concorrentes, ou opposta pelos dous examinadores, si fôr 
um o concorrente. 

8. • Cada arguição não excederá de vinte minutos. 
9.• As provaõ oraes durarão tantos dias quanto forem preci~os para se 

exgottar a lista dos concorrentes, á razão de quatro por dia. 
10. Terminadas as provas, segui,·-se-á A julgamento, declarada a A.p­

provação plena ou simples, ou a reprovação. 
Artigo 78. O concorrente reprovado ~ó sei, mezes depois poderá en-

trar em novo exame para o mesmo offlcio. 
Artigo 79. Ficam di~pensados do exame ; 
1 .•, os graduados em direito ; 

2.0 , os que tivilrem o curso de notariado das Faculdades de Direito, of­
fl ciaes ou livres; 

8. 0 , os advogados provisionados ; 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 267 

4. 0 , os serventuarios de justiça de egual natureza. 

Artigo 80. 1''eiLa a qualificação dos concorrentes, o presidente do Tri­
bunal de Justiça enviará ~o Governo os papeis relativos ao concurso, pro­

pondo a nom.iaç.io daquP,IJe <'U aquelles que, ás melt.ores provas intellectuaes, 
melhores informações reunirem de capacidade moral. 

No prazo de dez dias fará o Governo a nomeação. 

Artigo 81. O eacri vão do juiz je paz é da livre nomeação deste. 

§ unico. Contra os abuso5 , porém. das nomeações e demissões dos es­
crivães de paz, cabe recurso para o presidente do Tribunal de Justiça, in­

terposto pelos prejudicadr,s, no termo de cinco dias contados da publicação 
do acto. 

No termo de ci~co dius o presidenle do Tribunal decirlir,t o recurso. 

Artigo 82. A habilitação de que trata o art. 77 só é exigível dos ser• 
ventuario.-; sob as lettras a, b, e, d, e,) do arl. 15 n. 2.0 . 

§ 1. 0 E' da competencia de quaesquer juizeii a nomeação dos offlciaes 

de justiça que perante elles devam servir, cabendo contra os abusos dellas 
e da demissfto, o mesmo recurso estabeler.ido no § unico do artigo 8:!. 

§ '2.• {Js depusilarios publicus e lhesoureiros dos orphams serão no­

meados pelo governo, com informação ci o presidente do Tribunal de Justiça, 
mediante cuncurso aberto nos termos d,, art. 13, com o prazo porém de 30 
dias, e o~serradas as prescripções do art. 74 e 1. • parte :.lo art. 75 

Arli,;o 83. Po'1em os tabelliães e escrivã~s de qualquer vara ou offlcio 
ter um ajudante e um ou mai~ e~creventes, que os coadjuvem no serviço 
do cartorio. 

Artigo S'i. Os ajudantes propostos pelos servenluarios serão nomeados 
pelo juiz ou pelo presidente do Trib11nal perante quem servirem os me8m os 
serventuarios. 

Artigo 85. Para o togar de ajudante habilitado requer-~e: 

a) prova de maiol'idade; 

b) pro1'a de habilitação intellectual, mediante exame do juiz ou do pre• 

sidente do ' l'ribunal ; 

e) folha corrida. 

Artigu 86. Os escreventes dos tabelliães e escrivães são meramente de 
nomeaçáo destes serventuarios 

Artigo 87. O secrPlario e mais empregados da secretaria d') Tribunal 

de Justiça são nomeados pelo presidente deste Tribunal. 



268 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Secção III 

DOS .\ DI.OGA DOS E SOLI C!TADO!lES 

Artigo 88. Quem não f<lr graduado em direito 011 não ti ver auct0riza·­

ção legal, só pode rá exercer a ali vo~acia nos log·ares em que hou ,·er falta de 
leltrados que ad,·ogu ?m. 

Artigo S!l. Para oble 1· prnv1>ao de advogado dcre o candidalu proceder 

nos lermos do art. 7J e s ujeitar-se a concurso , segundo o prncesso dctermi • 

nado no arl. 77. 

~ unico. A's materias alli imlicadas deve éccrescer exame sobre noções 
succinlas de direito civil, commercial e c riminal. 

Arlig-o !JO. Para ,,s logares de suli ciladu1·ss dernrào os pretendentes, além 

do disposto no art. 7-'i , prestar exame das materias referidas no art. 7i, pe­

rante o pres idente do Tribunal de Ju sti ça, que poderá chamar para examina­

dor (JUdiquer das pessoas mencionadas no n. 1,o do citado artigo. 

Artigo ül As provisões dos advogados e solicitadores serão pussauas 

pelo tempo de 00115 a quatrn annos, e poderão ser reno,·adas si o~ provisio­

nados apresentarem attestados de auonaçào do~ juízes de direito perante os 
quaes serviram. 

Artigo !l2. );o juizo criminal póde a ad vocacia se r exe1·cida por qual-

quer pessoa chamada pelas parles. 

§ l. 0 Ao .i uiz com pele nomear ad vo g·a do : 

a) ao róu menor ou lot!CI> ; 
/,) no acto do julgamento plenario, ao que se apresentar sem defensor, 

e ao que, niiu tendo pres tado fiança, for julgado á revelia. 

§ 2.0 Aos advogados ,lo auditurio póde o juiz ohrigar, sob pena de de­
sobediencia, a tomarem a defesa dos réus nos casos acima figurados. 

Secção IV 

DOS OUTI\OS A LX ll.lAR E5 D.\S AUCTORIDAIJE5 .IUDlC!AntAS 

Artigo !l3. O, avaliadores, peritos e mai, auxiliare~ da justiça serão no­

meados pelas partes, ou pelo juiz, co~f'orme as regras que forem estabeleci­

das nos codi~os de processo. 

C.-\PlTüLO li[ 

Das incompatibilidades e suspeições 

Artigo 9-i. São incompatíveis: 
§ l.• O cargo de juiz dr. paz com: 
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os cargos de mag·islralura ; 

o!! postos militat·es, s;dvo os de ofli :iâes reformados; 
os officios de jl!sti ça. 
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§ 2.• 
t.o, 

Qualquer ca1·g,i d,1 magistraltll'a ou do ministedo publico com : 
qualquer outro emprego publico ; 

'l. 0 , o exercício da advocacia. 

Aos promotores publ icos, po1·em, é permiltido ad v1Jg-ar, salvo no furo 
<:riminal e nas cat1sas cil'is em que possam dr a ter interl'erencia. 

§ 3. 0 O cargo de promotor de residuos _com o de curador geral dos or­

phame. 

§ !1.• l)ualquer officio de justiça, salvo o de deposita rio publico e thes:iu­

reiro dos orphamõ, com qual(1uar outro emprego publico. 

s 5. 0 Qualquer dos cat·gos mencionados ne;ta lei com qualquer cargo 

policial e cor'.l o de ,·ereaclor elas camar,ui municipaes. 

Excepluam-se desta disposição, al ém dos mencionauos no § J. 0 , os com­

prebendidos no art. 15 n. I, let. <' \ Ili " l V. 

s li.• Quak1uer carg-o em que se exerça l'unrçilo do poder judiciaria com 
os lop;ares de senador ou deputado ao Con gresso Legislatil·o do Estado. 

§ 7.0 Qualquer carg-o de magistrntura ou do ministerio publico com qual­

quer outro de nomeação do poder federnl. 

Artigo \15. Ficam, pot· motivo je suspciçfto, impedidos de servir con­

j unctarnente : 

1. 0 , os juízes com qualque1· dos ernpre0aclos • judiciarios ou do minbte-

r io publico que seja seu : 

pae ou filho, 
sogro ou gent·o, 

irmilo ou cunhado, durante o cu11hadio, 

tio ou sobrinho, 

primo co-irmão ; 
2.•, na mesma cau~a. o, j-1ize, ue fact ,) a s :endenle, e ,lescendentes ; 

,a,ogro e genro ; 

irmãos e cunhado,, durante o cu 1hadio; 
3 .0 , no mesme juízo, do:is serve~tuario; de justiça '{Uan.lo eo.tre elles 

haja parentesco declarado no n. l. 0 ; 

-!.•, qualquet· juiz ou escrivão com ad,·og-ado que seja seu 

pae ou íllho, 
sogl·o ou genro, 

irmilo ou cunhado, durante o cuohadio 
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5. 0 , o perito com juiz, escrivão ou advogaJo que estiver em qualquer 

dos casos do n. 1.•. 
Artigo 96. São tarnbem suspeitos os juízes de qualquer categoria que: 

1.0 , forem inimigos capitatis ou amig·os i,timos de qualquer das partes; 

2. 0 , com estas tiverem parentesco de eon;ianguinidade ou afflnidade ató 

o 2.• grau civil ; 

3.•, litigarem com alguma dei las; 

4.0 , por qualquer modo forem interessados particularme:i.te na decisão 

da causa. 

§ l.• Os 'llolivoj previs tos no n. 2 obr:gam a susp~i ção ainda que uni­

camente se veriílquem em relação aos amos, tutores ou cu,·adores. 

§ '2. 0 Os juízes, em qualquer dos casos de suspeição, deverão dar-se 

por impedidos ainda quando não sejam recu,ados. 

Artign 97, Não póde o juiz conhecer de cau,a anteriormente julgada 

por outro ju,z, nem julgar conjunclamente com outro juiz que esteja em 

algum dos graus de parentesco indicado'< no art. "5 n. 1. 
Arti go 98. Si a incompatih1liuade ou impedimento provier dos cargos 

entre s i, a acceitaçào de um imporia a renuncia do 01Jlro; si sómente do 

exercício simultaneo dus cargos, cessa o exe rcício de um emquanto são 

exercida; as funcçõ es do outrn. 

Art:gu 99. Quando se der incomp ,tibilidade ou impedimento por qua l ­

quer do:i molivo3 suprame[\cionados, ob,ervar-se-ão as seguintes regras : 

1 .• Si for entre juiz perpetuo e empregado vitalício, ílcará privado do 

exercício do emprego o ultimo nomeado; si, porém, o motim for superve­

niente á nomeaçãu, recahirá o effdto da Í[ICOmpat,hilidade ou impedimento 

sobre o emprei:ado do juizo, e não sobre o juiz. 

2." Si for entre juiz perpetuo e emp~·eg·ddo an:ovivel, e&le será o ex­

cluído, 

d.• Si fór entre juiz de paz e empregado vitalício, ficará o primeiro 

inhibido rle exercer o ca•go. 

4.• Si for entre juiz de paz e empregado amovível, será preferido o 

primeiro. 

5.• Si fà r entre juiz <:! e facto, o primeiro sorteado é o que deve ficar. 

6.• Si fôr entre dous s~, ventuarius vitalícios 0u interinos, e o motivo 

fór anterior á nomeaç;io , fica privado do carg,i o ultimo nomeado; si pos­

teiior, aquelle que deu cau ,;a á incompatibilidade ou impedimento; si esta 

fôr impntavel a ambos , o mais moderno. 

7." Si fôr entre um serl"entuario vitalício e outro interino, s.erá prefe­
rido o primeiro. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 271 

8.ª Si fOr entre juiz ou escrivão e advogado, serão aquelles os impe­
•didos na causa patrocinada por e,te. 

9.• Na ultima hypothese do art. 97, preferirá o juiz mais antigo. 

CAPITULO IV 

Da posse 

Artigo 100. Nenhuma auctoridade judiciaria ou serventuario de justiça 

·poderá entrar em exercício sem o preenchimento das formalidades seguintes: 

l.•, produzir o respectivo titulo de nomeação, eleição ou remoção ; 
2.•, tomar o compromisso exigido pelo art. 61 da Constituição. 

Artigo 101. O compromisso deve Stlr to,11ado : 

1.•, pelos juízes de paz, perante a camara municipal; 

2. 0 , pelos juízes de direito e ministros do Tribunal de Justiça, perante 
,o presidente deste Tl'ibunal; 

3.0 , pelo procurador geral do Estado, perante o presidente do Estado; 

!1.0 , p :los demais membros do rninisterio publico, perante o procurador 

geral do rMado; 

5.•, pelos serventuarios dos offlcios de justiça, perante qualquer das 

auct0ridadP.s junto de quem hajam de servir. 

Artigo 102, Os juízes de direito podem tomar compromisso perante a. 
camar .. munkipal da séde da comarca, e os membros uo ministeriu publico 

·salvo o procurador geral do Estado, perante os juízes de direito. 

A1·tigo 103. O prazo para se entrar em exercício será de dous mezes 
contados Ja pnblicação aa nomeação, sob p~na de perda do direito a esta. 

§ unico. Este prazo, provado legitimo impedimento, poderá ser pruro­

gado por trinta dias. 

Artigo 104. Os juízes de paz devel'ão entr .. r em exercic:io trinta dias 
•dopois da eleição. 

Artigo 10:i. O empregado removido, ou que passa a effectivo, não pre­

•cisa tomar novo compromisso. 

Al'ligo 106. A pos~e ao emprego começa do efTecti \'O exercício do 

cargo, dependendo a dus depositariu~ publicos e tbesoureiros dos orphams 

da prestação de fiança, a que ílcam sujeitos, marcada pelo G()verno. 

§ unico. O empregado deve communicar ,, Secretaria da Justiça, até 

,quinz~ dias depois, a data em que entrou em exercício. 
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·= =========================== 
CAPITULO Y 

Das Remoções 

Artigo 107. üs cargos da magist,·alura s;io perpeluos e inamo,·ireis: o 
magistrado, depois de empossado, só por sentença criminal delinilirn, por 

incapacidade physica ou moral, devidamente verificada, ou por aposenlado-
1·ia, na fórma da lei, perderá o cargo, e só nos lermos do artigo seguinte 
poderá ser removido. 

Artigo 10S. Q; juizes"de direito poderão ser removidos : 
a) a pedido, quando requeiram passar para alguma comarc,1 1·aga, oa 

permuta~ as respeclivas comarcas e não haja cm qualquer do, casos incon­
veniente para o ser\"iÇO publicu, a juiw do Governo, sub illformaçiio do 

Tribunal de Justiça, ,liscutida e votada em sessão sctrda ; 
b) por proposta do Tribunal de Jus!iça, discutida e votada em sc,são 

secreta_ e approvada pelo Senado, quando se veri;icar a impossibili,lmle úa 

permanencia do magistrado na comarca, em virtude de circumstancias gra­
ves, que possam c8mprometler a justiça publica ou a segurança individual 
do proprio magistrado. 

§ unico. Na prirntira hypothese da lettra a), o Go,·erno removerá o 
mais antigo úos pelicionarios. 

Artigo IO!J. O juiz de direito que pretender a comarca vaga, reqnerer;í 

sua remoção até oito dias depoi~ de puhlicado o edital de que trata o art. 25. 
§ 1.0 Neste caso far-se-á publico o requerimento de remoçüo, suspen,o 

o prazo de um mez de que trata o cil. art. 25 até oiw dias depois de passa-

1los os oito primeirns dias. 
§ 2. 0 Dentro da suspensão do referido prazo, o Trilrnnal de Justiça 

prestará a inl'ormação de que trata o artigo antecedente, e o Governo pro­

ferirá o seu despacho, que sP.rá logo publicado. 
Artigo 110. 8' permiltida a permuta dos c,fficios de justiç.a quando as 

sen·enllas forem da mesma natureza, tiverem egual rendimento e não hou­
·ver incon,·eniente para o serviço publico, a juizo do pres:denle do Tribuna l 

de Justiç~. 
Artigo 111. O prazo para os empreg-ados remul"idos entrarem no exer­

clcio dos novos cargos será, soh a mesma pena alli cumminada, o do art. 

lüa e§ unico. 
Artigo 11:l. Publicada a remoção de qualquer juiz de direito e fixado e 

prazo para entrar em exercicio, o director da Secrt!laria ela Justiça officiará 

pelo primeiro correio ao juiz de paz do 1.• districto da comarca do juiz de 
.Jireilo removido, para notificar officialmente a tsle a sua remoçflo e o prazo 
fixado. 
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No en\'oltorio do orncio irá declarado o seu conteúdo, afim de que o 

agente do correio, na localidade, exija reciLo do juiz de paz. 

§ 1.• i\o dia do recebimento do of'flcio far:'1 o juiz de paz a notiílcação, 

depois da qual o juiz de direito deixará o exerr.icio do cargo e fará decla­

ração por escriplc de haver sido notificado. 

E~ta declaração scrú entregue ao juiz de paz nolilicante para remeltel-a 

ao Governo. 

§ 2.0 O prazo começar{, a ser contado do dia da notifica~ão. 

Artii;o 113. Si o juiz de direito não se achar na comarca, o juiz de 

paz assim o participará ao direclor da secretaria, e este declarará na folha 

official que por essa mesma publicação se comidera noliflcado o juiz. 

§ 1. 0 i\este caso se contará o prazo da data desta publicação. 

§ Z.• (Juando ~e prove que não se obsenaram as referidas diligencias, 

o praw se entenderá ler começado a correr trinta dias depois daquella pu­
blicação. 

CAPITlJLO VI 

Das subsli!uições 

Artigo 11-1. Os juize, de paz substituem-se reciprncamente, de fórma 

que, na ordem da votação, o :z.• é snbstitulo do 1. 0 , o 3.0 do 2. 0 , e o .1 • 0 do 3° 

S unico. No impedimento uu falta dos Ires juizes de paz, tomarão pos. 
se o, immediatos em votos. 

Artigo 115. O juiz de paz que hoUl·er serl"ido como substiluto não fi­

cará inhibido de exercer o cargo, como proprietario, no anno que lhe com­
petir . 

Artigo 116. Os juízes de direito serão ;ulJstituidos: 

a) nos julg-amentos de natureza contenciosa, definitivos ou com força 

de definitivos, pelo juiz de direito da comarca mais visinha. segundo a or­

dem que o Governo designar triennalmente , tendo em vista as facilidades de 
communicação. 

b) nos mais actos jurisdiccionaes, inclusive os despachos de pronuncia 

ou não prnnun~ia, pelos jui >.es de paz , na ordem da ,·otaçüo e da designação 

dos districtos feita triennalmente pelo Go,·erno. 

§ unico. Nas comarcas da capital, Santos e Campinas, os juízes de di­
reito serão substitutos uns dos outrns, segundo a ordem marcada pelo presi­

dente tio Tribunal de Justiça na ultima ses'ão de cad:i anno. 

Em falta ou impedimento de todos, e só quanto aos actos de que trata 
a lettra 1,', a subtituição se fará nos termo~ alli declarados, pelos juízes de 
paz. 
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Arti go ll7. O, ministros do Tribunal de Justi ça substituem-se pela 

fó rrna e ord , m seguintes : 

l.•, por di stribuiçao, quando forem relatores nos feitos ; 

2.0 • pe los immediatos na ordem da anti guid~de no serviço da magis­

tratura. ql'and o fo rem re visc.res ou simples j uízes na cau sa . 

~ 1.0 Em falta de mini stro para se co:istituir o Tribunal com maioria , 

ou quando houver tantos impedidos que não possa haver num ero legal para 

o julga mento de algum feitu, serão nom eados para a. substituição e obri ga­
dos a servir: 

1. 0 , os juízes de direito da co marca da capital, por ordem de anti gui­
dade; 

2 .0 , os jui u.1 de dirnito nas comarcas mais vi s inhas . 

§ 2. 0 O preside nte do Tribun al será substituíd o pelo ministro maio an­
t igo. 

Artigo 11 8. o~ fun ccionar'ios do m ni sterio pub lico serüo subslituidos 
pela fórma seguinte : 

1. 0 , o proc urador g·eral do Estado , por c1u em o Governo de~i gnar ; 

2.0 , os prumo!ures publico, da capital, um pelo outro ; 

" o "· , os demais funccior-t arios : 

a) nos impedimentos em casos isol ados, por pessoa ido nea nomeada 

pelo juiz qu e cunhecer do ca,o; 

b) nos impedimentos gerae, ou em caso de falta, por quem o juiz no­

mear pa1·a rxer,:er interi nam ente o cargo. 

Arti go 119 . Nos casus da le lt1·a b) do arLi r:ro anterior, o j uiz communi­

cart. sem demora o fa cto ao procurador geral do Es tad o, que logo o levará 

ao conh ecimento do Governo. 

Arti go 120. Os serrnnlu ario, do; offi cios de justiça serão substituídos : 

l. Na comarca da capital : 

a ) os tabelliães de notas , uns pelos outros, segundo a numeração dos 

seus ofli cios, de modo que o 2. 0 é substituto do 1. 0 ; o 3. 0 , do '!. •; o 4. 0 , do 

8. 0 ; o 5 .0 , do -1. 0 ; e o 1. 0 do 5. • : 

b) o tabcllião dos protestos de lettras e títulos pP-los tabelliãe,; de no­

tas, na ordem acima desig11ada; 

e) os e, crivães do cível e commercial, co,11 os seu s dnnexos, un s pelos 

outros, segundo designaçà<J feita pelo juiz da 1.• rnrd; assim lambem os de 

orpham s e ause nte,;, com os annexo'I, cabendo a designação ao respectivo 

j uiz da l.• 1 ara : ex gottado o num ero dos substitut o~ em um dos grupos, o 

juiz corr.pctente fará a designacão dentre o~ do outro grupo ; 
e/) o escrivão dos feito3 da fazenda do Estado, por um dos e , crivães de 
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appellações, designado pelo presiuente do Tribunal de Justiça, si o impedi• 
mento for temporario ; no caso, porém, ele vaga, cabe ao juiz dos fei tos fa­
zei· a nomeação interina ; 

e) o escrivão do jury e ex~cuções cr iminae~, por um do~ escrivães do 
crime, designado pelo juiz de direito da 5.• vara criminal; 

n os escrivães de appellações, um pelo outru, e na falta de ambos, 
por pessoa designada pelo presidente do Tribunal de Justiça. 

g) o official do registro das hypothecas, por quem o presidente do Tri­
bunal de Justiça designar. 

li. Nas outras comarcas: 

a) os tabelliàes de notas, cum os annexos ::!o judicial, um pelo outro: 

nas comarcas em que houver mais de dous, o j11iz de direito, ou o da 1.• 
vara, nas comarc~.s de Santo, e Campi nas, des ignará, dentre ell es, o substituto, 

b) o olllcíal cio reg ist ro gera l das bypoth ecas, com os seus annexos 

por um dos tahelliães do judicial e notas, designado, como acima, pelo juiz, 

Ili. a) os partidores, com os sus, anne:to8, pol' quem u Juiz c.le jireito 

ou da 1." vara civil onde houve!' mais de um , des ignar interinam ente; 

ó) os esc1·ivães dos juízes de paz , pelos escrivães que sel'v irem junto 
das auctoriJatles pultciacs, ou pelos du judicial, conforme melhor convier ao 

serviço publico ; 
e) os officia es de justi ça e pol'teirns do$ auditorinq, por p~s•oa designa­

da pelo juiz perante quem servirem, ou pelo pres id ente do Tribunal de Jus­

tiça quanto aos do me$m0 tribunal ; 

d ) os depositarias publicas e os the ,ou reiros dos orpams , péi r pe8soa 
que, mertiante prnposta e sob re$pon sa bilidade delles, f'ôr de:,ignacta pelo Go­

verno. 

§ 1.• A nom eação ele sub~tilulo competirá ao Governo sempre que. 

1.•) o impedimento ou falta exceder de se is mezes ; 
2.•) razão de avultado expediente de dous ou mais cargos reunidos , 

não possam os substitutos lrgae~ accumulal-os sem prejuízo do serviço. 
§ 2.• Quando o impedimento não e:tceder de quinze dias, sel'á substi­

tuto o ajudante habilitado. 

Artigo l\!l. Os secretario do Tribunal de Justiça e da secretaria ri o 
ministerio publico serão substituídos pelos respectivos amanuenses; os de­
mais empregados daquellas secretarias sei-o-ão por pessoa designada respe­

clivamente pelo presider,le do Tribunal ou pelo procurador geral do Estado. 

Artigo 122. Sempre que se dér substituição nos lermos deste regula­
mento, o substituto ficará com a jurlsJicção ou incumbencia plena do sub­

stituido. 
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PARTE SEGUNDA 

Da competencia das aucloridades judiciarias e ~eus auxiliare5 

TITULO I 

D.\S ATTl111J Ll !ÇÔES o.,s AUCTOruo.,oEs .JUDICl.-\111.-\S 

Secção I 

DOS J UIZES DE PAZ 

.\rligo 123. Aos juízes de paz, além das allribuições que por esle re­

gulamento lhes são confel'idas. compele : 

l. N11 parte crimin1! : 

a) processar e julgar as infracções de posturas 1nunicipaes, com appel-

lação para o juiz de direito; 

b) conceder fian ça provisoria ; 

e) proceder a corpo de deliclo ; 

cl) obrigar a assignar lermo de bem vive~ e segurnn ça ; 

e) prender o, crimirosos e deter --is Lu1·bulenlos e bebados 

{) impõ,· penas disciplinares a seLIS suballernos, até um mez de suspen-

são e prisão por cinco dias, com recursos para o juiz de direito. 

!!. l\a parle civil : 

r,) conciliar as parles que espontaneamente comparecercmjno seu ju·zo; 

b) celebrar o casamento ci vil, na fórma das lei, fe~eracs ; 

e) abrir tes tamentos, tão somente para providencial' sobre disposi.,ões 

funerarias, quando não seja logo encontrado o juiz provedor, a quem remet_ 

tel-os-á immediatarnente depois de cunhecidas aquella, disposições ; 

d) processar e julgar em i." inslancia as causas de rnlor alé 500$000, 

ainda que sobre hens de i-aiz : 

e) executar as sentenças qu~ pl'oferirem, facultando ás pa~tcs os i-ecur­
sos legaes. 

Secção II 
DOS .J UIZES DE Dl!\ElTO 

Artigo 12-L Aos juízes de direito, além das allrihuições que por este 
regulamento lhe, são conferidas, compete : 

I. Na parte criminal : 

â) decidii· a appellação de que trata o l!l'l. 1'!3 n. 1 let. a) ; 
b) formai- cuipa nos cri'lles communs, dando 1·ecurso para o • Tribunal 

de Ju~tiça dos despachos de p~onuncia ou não pronuncia : 
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e) processar e julgar em 1.• instancia : 

1.0 , as inf:-acções dos termos de segurança e bem viver; 

2.0 • as contra1·enções punidas com mult~ e aquellas a qu'l não esth·er 

imposta pena maior que a de seis mezes de prisão cellular, com ou sem 

multa ; 

:· ·, 3. 0 , os crimes previstos nu, seguintes artigos do codigo penal: 1 l/1, 
11\J, 135, 1118, l.• parte, 151, 1. • parte, 1;'):3 § I.•, 170, 1 i2, 184 e §, 183, 189, 

1 .a parle, l!l0, 191, 196, i.• parte, HH, 2()1, 20L 213, 20$ e § 1.0 , 282, 29:'I, 

336, 8üi e §, 30{, 309, 3l0 e § !.•, 31G § 2.•, 31'J § 2.• , ;,;20, 329 §§ i..º e 

2 . •, 330 §§ 1. •, 2.• e 8. • ; 

-í .•, os crimes de respon sabilidade dos empregados puhlícos que não 

e stejam suj eitos a outra compelencia; 

5.0 , os crimes de responsabilidade dos func cion1l'ius, em~•regados e 

a en-entuarios de justiça : 

6.0 , os c:·,me, de : 

moeda falsa (cod. pei1. arls. 239 -2U); 

resis tencia (id. arts. 124.-126) ; 

tirnda de pcesos do podei· da justiça e arrombamento de cadeias (id. arls 
'!7-1 33 : 

contrabando (id. ar!. 23'.'i) ; 

fall encia fraudulenta ou culposa (id. art. 33G), sendo da compelencia 

privativa do juiz comm Prcial o preparo destes crimes até. a pronunci'l in­

c lusi1·e: 

cl ) impôr pana~ di, ciplinare · a seus subalternos, até um mez de sus­

pensão e pri sáu por cinco dias ; 

e) p1inir com cinco a quinze dias de prisão as testemunhas des.:-bedien-

te, á, s1rns not iíl caçôes ; 

fj prender os culpados; 

y) pro.:eder a auto de corpo de delicto ; 

hj conceder fianças ; 

i ) conhecer dos caso~ do arti go '2i do codig-o penal, com appellaçio 

eJ·-offic io para o Tribunal de Justiça quando a decisão f,\r definitiva; 

j ) co nceder habe11s-co1·pus ; 

/.) co nceuer mandados de bu sca ; 

l) ad1·e1·lir o ; adl'ogados e solicitadores, mullal-os e suspendei-os nas 

taxas e pelo tempo marcados nas leis. 

§ unic :i . A.o juiz de direito de 5 • vara criminal da comarca da capital 

e ompete pril'ativamente o processo das execuções ,;riminaes. 

II. ='! a parle civil : 
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§ 1.0 As allribuições abaixp designadas aos juizes de direito da capital, 
salvo as concernentes ao juizo dos l'eit0s da fazenda do Estado. 

g 2.• Aos juize~ de dire ito das varas civil e commercial; 
a\ decidir em 2.• instancia as causas julgadas em 1.ª pelos juízes de 

p«z; 
b) proces,ar e julg,;r em 1.• instancia as causas de valor superior a 

5008000 e a, inestimaveis, e a execução das sentenças que proferirem ; 
e) decidir os recursos interpostns dos despachos e sentenças no caso 

do arti go 123 n. II let. e) ; 
di homologar as sentenças arbitrnes, com recurso para o Tribunal de · 

Justiça quando o compromisso não o exclua. 

§ 3.0 Aos juízes de direito das varas de orphams e ausentes : 
1. Processar e julgar em 1. 0 instancia : 
a) os inventarias e partilhas em que por qualquer modo forem interes­

sado, orphams, menores e interdictos : 

b) as contas :le tutores e curadores ; 
e) as causas que d1recta e immediatamente nascerem dos invenlarios e · 

partilhas de que se traia na lellra aJ e as que dellas forem dependentes ; 
d) os impediment,is para casamento; 
e) as causas de divorcio e de nullidad e ou annullação de casamento; 
f) a curadoria ou successão provi soria dos bens dos ausentes, que de­

ferir aos que, nos termos das leis civi,, se mostrarem habilitados; 
g) as habilitações que para este fim lhes forem requeridas, e as causas . 

que directa e immediatamente provierem deste assumpto ou dellas depen­

derem. 

II. a) dar tutores e curadores aos orphams e inlerdictos, e confirmar as 
nomeações feitas por quem de direito ; 

b) prover ao que possa aproveitar a estas pessoas, e fôr facultado 

pelas leis; 
e) arrecadar e administrar, nos lermos das leis civis, os bens dos . 

ausentes, vagos e dos índios. 
§ 4.• Ao juiz de direito das varas dos feitos da fazenda do Estado e 

da provedoria : 

I. Como juiz dos feitos da fazenda : 
Processar e julgar em L ª instancia : 
a) a cobrança da divida activa do Estado ; 
b) as desapropriações por necessidade ou utilidade publica, na capital , 

sómente; 
e) a incorporação de bens aos proprios do Estado ; 
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d) os invenlarlos a que, por outro juizo, não se haja dado começo 
dentro dos trinta dias seguintes á morte do de cujus, sendo a fazenda 
publica interessada por taxa de herança ou legado ; 

e) as questões relatirns á especialização da hypolheca leg-al nos 

processos de fiança dos exactores da fazenda publica; 

f) as causas propcsla~ pelo procurador gera l do Estado, nos termos do 

artig·o 1313 § 1 .•, e as que contrn a fazenda publica fõrem promovidas; 

g) em geral, tudo quanto originaria e principalmente possa interessará 

fazenda publica. e sobre que se deva recorrer á auctoridade judiciaria. 

II. Como juiz da provedoria : 

a) abrir e f~zer executar testamentos e codicillo~, m~ndando que 
sejam registrados e inscriptos nas reputições ílscaes ; 

b) nomear testamenteiros ou intimar os nomeadog para que cumpram 

os testam entos, e tomar-lhes contas, dando o~ recursos legaes; 

e) processar e julgar em 1.• in stancia o inventario e parlilba dos bens 
dos que dei.~am tes tamento , não havendo orpbam, menor ou inlerdicto 

interessado na herança, ou não sendo caso da competencia do juiz de 
ausentes ; 

d) processa r e julgar as causas que directa e immediatamenle provierem 

dos mesmos inven tarias e partilhas , e as que dellas !'orem dependente.'\; 

e) julgar para o 1·esiduo e razer effecti va a sua arrecadação, nos 
termos do di1•eito civil, e com os recursos legaes; 

fl proceder á arrecadação dos bens do evento ; 

g) em geral, pro,·er ao que possa interessar á execução dos testamentos 
e codicillos e á fazenda publica nos assumptos sob as lei. e), d), e), (). 

Artigo 125. Perante o juiz que accumular a jurisdicçiio civ il á 

commercial serão propostas as causas respectivas sem discriminação das 

duas competencias, seja qual fór, com relação ás pessoas ou ao objecto, á 

nature2a do feito. 
Artigo 126. A todos os juízes, feita apenas distincção quanto :í natureza 

do objecto respectivamente ás varas, compete : 
1.•, proceder a todos os actos de jurisdi cçàt; graciosa que lhes forem 

requeridos para prevenir futuras lesões de direitos e garantia de interesses 

juridicos ; 
2.•, conceder prorogação, até seis mezes, do prazo legal para se 

proeeder a inventario, precedendo , em todo caso, a descripção e avaliação 

dos bens ; 
3.•, proceder a correições nos termos do respectivo regimento ; 

4.•, decidir nos termos do respectivo regimento, os recursos contra a 

ei:igencia ou percepção de custas excessivas por parte dos juízes de paz. 



280 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Artigo 12i. Compete-lhes mais julgar as suspeições pO$tas: 

a) ao juir. de direito da coma1·ca mais l"izinha ; 

b) aos juize5 de. paz e aos servenluarios dos offici-.>s de ju,tiça de sua 

comarca. 

§ 1.0 :--iil. comarca da capital ~s suspeiçõe, postas: 

a) aos juízes de direi to. serão julgadas pelu presidente do Tribunal d,; 
Justiça; 

/,) aos juizes de paz, serão julgadas: 

dos districlos ns. 1 a 3, pelo j 11 iz d e direi lu da 1. • vara civil e 
commercial , 

n. 4 a (i , pelo eh 2,• \'ara, 

n. 7 a 10. pelo da i.• vara de 01·p!iams, 

n. li a 14, pelo da 2. • ·,ara, 

n. 15 a 18, pelo dos feitos da fazenda e provcdol'i~. 

~ :!.• :'/:is comarcas de Santos e Campinas. a w•peição posta a um dos 

ju'zes de direito será julgada pelo ou lt·o. 

SecçJo lll 

DO J U I\'\" 

A:·ti g-o 128. Ao tribunal do jury compete o julgamento dos cr imes que 

não es tilo snjeilos a competencia especial. 

.\rligo 12!1. O jury co nh ece tão ,ome:1te do facto c ri minoso e suas 

circum stancias , cabendo ao juiz el e direil'.l fazer applicação da lei. 

Secção IV 

1>0 TRlU U '.'>AL DE JUSTI ÇA 

Artigo ·\3u. .-\o Tribunal de Justiça, além da8 atlribuições expressa-

mente co~feridas pela Constituição e por este reg-ulam en to. compete : 

I. Na p:ute criminal: 

§ 1. 0 Julg·ar em ui lima i n,lancia: 

a) os recurws e appellações dos despachos e sentenças dos jui,.es de 
direito; 

6) as appdlações interpostas das se ntenças do tribunal do jury, 

§ '.!.• Conceder habeas corpus. 

~ 3. 0 Processar e julga~ os juízes de dirnito e o procurador geral do 
Estado pelos crimes de responsabilidade. 

§ 4.0 ..:;_ Informar sobre petiçõ es de graça. 
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lL Na parte ci vil : 

J ulga r em ultima in stan cia: 

n. \ as appellaçóe, interpostas das sentenças do, juizes de direito ; 

li ) os recursos lJU C e,li vc rem creados no codigo do proces,o ; 

e) as appcllações interposta ◄ dH sentenças arbitraes nos casos do artigo 

:~!, ll, § 2. 0 , letra d) 

Artigo l '.H. Compete mais : 

;; 1.0 Julga r em uni ca in stancia : 

a) os conflictos de jurisdicção e:i tre as au cloridades jud iciarias do 

Estado ; 

/11 a reforma de autoa que se perderem no Tt"i lrn n~I ; 

e ) as habilitações em aulas pendentes do T dhunal ; 

d) as sus:ieições po.;tas aos ministros do Trilrn nal ; 

e) os ca5os de in capacid ade ph ysica ou mera! dos juize$. 

§ 2.° Censu rar ou ud 1·er lir nos aco rdam a os juízes infe riores; , multai 01 

nas taxas legaes, ou condemnal- os nas cus la3 a qu e derem causa . 

§ a • Ad v~rtir os ad vogad os e so licilJd ores, multai-o., nas taxas legaes 

e suspende i os do exercicio de s uas fun cçõe, até C mezes. 

§ !1. 0 Hemctter ao proc ur ado t· ge ral do I::s tad o copia dos papei,, ou da 

parte dos au tos , que lh e forem presentes e uo~ quaes se indu za al gum crime 

de respo1sabilicfade, ou comm11m em que ra iha a aeção pub lica. 

2s ta d ispos ição é co mmum a todas as aucturidades judiciarias respe-

c ti vamente aos pro motorns pubiicos. 

Arti~o 13 2. Co mpele ai nda : 

§ l.• Organizar a su:t secretari a. 

§ '!. 0 Organi zar o seu regim ento in terno. 

Secção V 

AO P í\E ,'. DP.:-I TE DO TR!Ul: ~ .\L lll·: .JU:'TIÇ.\ 

Arti go 13;3. .\ o pres idente do Tribu na l de Ju s ti ça, a!ém das atl r ibuições 

adm i nistra ti va➔ que lhe fore m designadas no regime nto interno do Tribunal 

co mpele-: 

~ 1. 0 Distr ibu ir os feitos pelos ministros. 

g 2.• :\!andar colligir os docu me nto, e prorns para se ve rifi ca r a res • 

ponsabilidade dos fun ccionarios q ue são processados e jul6ados pelo Tri­

b•rnal. 
§ 3.0 Receber e dat· con ve ni ente direcção ás queixas e denuncias contra 

<li referidos fun ccionari os. 
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§ 4. • .-\ ss ign ar. com os juízes dos feitos, os ac.,ordams, e com o rela­

tor, as cartas de sealença. 

§ 5.• lrnpó1· correcionalmente aos emprega<los da secretaria e aos ser­
ventuarios de justiça do Tribunal as segui ntes penas: 

a) reprehen,àu ; 

b) suspensão at.é 15 dias, com pe1·da da g:-alificação ou de todos os 

vencimentos; 
e) prisão até 5 dias. 

Esta ultim a pena só póde se r imposta aos se rvenluarios de justi ça. 
~ 5.• Conhecer das reclamações co•1Lra a exigencia ou percepção de sa­

larios inde\'idos ou excessivos por parte dos e m o regados do Tribunal. 

§ 6.• Decidir os recursos conLrn a exigencia ou percepção de custas ex­

cessivas por parte dos juízes de direito, e condemnal-os ás restituições 

legaes. 

§ 7 . • Conhecer e decidir : 

a) das suspeições postas aos juizes de direito da comarca da capital ; 

b) das suspeições postas aos esc rivães do Tribunal; 

e) dos recursos de ,rrn traia o artigo 81 § unico ; 

d ) com o 'l'rihunal, das conces8ões de habeas-co,pus; 
e) com dous adjunclos, da , suspeiçõe; postas aos miniskos. 

§ 8.o Expedir o regimento interno da secretaria. e nom1,ar os respecti rns 

empregad os : 
Secção VI 

DOS JU IZl!:S A OBITllOS 

Arti go 1:34. Aos juizes al'IJ \trns cu mpele processar e julgar, nos lermos 

do respectivo compromisso, as ques tões ou litii;ios cuja decisão lhes fô r 

submettida. 
TITULO 11 

DAS ATTRIBUIÇÕES DOS AUXIL!AO ES DA, AUCTOO IDADES J UDICIARIAS 

CAPITULO 

Do Minis terio Publico 

Secção I 
DO ~l! NISTEO!O PUBLICO EM GERAL 

Artigo 135. Ao minislerio publico em geral Incumbe: 

§ 1.• Propôr e promover todos os termos das causas e negocios em 
que a fazenda e soberania do Estado fór por qualquer modo interessada, e 
ser ou \'ido em toda!l as causas contra a mesma propostas. 
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§ 2. 0 Suscitar os conlltctos dP. jur,sdicçã•J, de que tiver noticia entre 

a União e o l~stado, ou entre este e outrn Estado. 

s 3.• Suscitar os conflictos de jurisdicçào, de que tiver noticia, entre 

auctoridades judiciarias respeclh•amente ou entre e~las e administrativas. 

§ 4.• Ofllciar nas questões de compelencia Mlione materi:e. 

§ f>.o Dar parecer nas cau~as e negocios referentes ao eshdo de pessoa, 

casamento, divorcio, tutela, cu rateia, testamentaria e resíduos. 

~ ô. 0 Officiar nos processos de responsabilidade civil dos empregados 

publicos. 
g 7.0 Intervir nos invenlarios e pa1·lilhas em que ferem interessados 

orphams, interdicto~ e au~entes. 

§ ,',,o Denunciar os crirr.es e contravenções não exceptuados no art. 40; 
§ 2. 0 n. 2 do cod igo penal , e µromover os termos do resp~cth·o processo . 

§ 9. 0 Dar qu eixa e promol"er os ulteriv1·es termos do processo em nome 

do offendido, quando este for passoa miseravel, que, pelas circmslancias em 

que se achar, não possa perseguir o offensor. 

§ 10. Accusar os <.:riminosds, P"0 mover a prisf,o dellcs e a execução 

das sentenças nos crimes em que couber a acção publica, ainda que haja 

accusador particular. 

§ 11. Offlciar em lodos os proces ,os de execução de sentença. 

§ 12. llequisilar ordem de habeas-corpus em favor de qualquer nacio­

nal ou extrangeiro que soffrer ou e,t1ve1· ameaçaJo de soffrer ,,onstrangi­

mento iltega l, e offlciar em lodos os processos desta especie e no, de fian ça. 

§ 13. Impetrar graça em favor dos condcmnados, quando o processo 

fü r ewidenlemente nullo ou a condemnaçào se fundar em falsa prova ou em 

falsa causa. 

§ 1! . Hequerer o disposto no artigo 3.o § unico do codigo penal. 

§ 15. llequisitar das secretarias do Tribunal de Justi ça e de Estado, 

dos archivos e curlorios publicos ou de qualque1· re partição ou empregado, 

as certidões, exames, rlili ge.1cias e esclarecimentos necessarios ao exercicio 

de suas funcções. 

Secção II 
DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

Artigo 136 . Ao procurndor geral do 8~tadu incumbe privatirnmenLe: 

~ 1.° Cumprir o disposto no artigo 1/!5 §§ 1.0 a 4.0 

§ :2.o Denunciar e accusar os funccionanos publicas nos casos em que 

devem responder perante o Tribunal de Justiça. 
§ 3.• Superintender os funccionarios do ministerio publico; expedir 

ordens e inslrncções adequadas ao desempenho das respectivas altribuições ! 
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promo,·er a responsabilidade delles e impor lhes as penas disciplinares que 
forem creada~ pelo codigo do processo 

4.o Ordenar que os promotores publicos denunciem os crimes que fo­
rem de cornpetencia delles. e cuja exist~ncia por qualquer modo chegar a0 

seu conhecimento. 
§ 5.o Ser ouvido no julgamento e r,ivisáo da anl.ig-uidat!e dos magis­

trados. 
§ G.o !::formar ao procurador geral da Hepublica sobre os caws do a1'­

tigo til da Conslituiçtio Federal. 
§ 7. 0 Apresentar annualmente ao Governo minucioso relatorio dos tra­

balhos do minislerio publico, com a, inf'ormações recebidas ,obre os servi-­

ços executados, duvida, e difficuldades occorridas :1a execucão das leis e 

indicação das providencia~ que entender melhores para o re~nlar exercicm 
de suas funcções ou a bem tia administração da justiça. 

Secção III 
DOS Pl1O'1OTORES l'UllL!COS 

Artigo mi. Ac.s promotores puLlicos incuml>e: 
§ 1.0 Os deveres enumerados no artif;·o 135 § 5. 0 , quanto ú~ causas e 

negocios referentes ao eslauo de pessoa, (l.o e 8.0 a 15.o. 
§ 2.o Officiar em todos os pro~essos criminaes a bem da justiça pu­

blica. 

§ 3. 0 Promol'er a declara,;,10 da prescripção em favor dos criminosos. 

Secção I\' 

DOS CUH.\DOR!'S GJ-: llAJ-:S DL, Of\Pll.\MS E .\USI:::'\TES 

Artigo 138. Aos curadores geraes dos orphams e ausentes incumhe : 

§ 1.0 Dar parecer nas eausas e negocios rnl"crcnte~ a casamento, divor• 
cio, tnteia e curatela. 

§ ~-º Intervir nos inventarias e partilhas em que forem interessados 
orphams, interdictos e ausentes. 

§ 3. 0 Prnmuver <Juanto c01wier aos interesses e direitos destas pessoas .. 

Secção ,. 

DOS PllO~IOTOltF.S llE RESIDUOS 

Arlig·o 1JG. Aos promotores de resíduos incumbe : 

~ 1.0 Dar parecer nas causas e negocios referentes a testamentarias e 
residuos. 
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§ 2.0 Promover quanto conl'ier ú execução dos testamentos, á arreca­

dação e atlministração dc.s bens do residuc, e dos bens dn evento. 

Secção YI 

DOS c, ; nADUí\E~ JCJS CA F.S DE MAS5AS FALLIDAS 

Artigo 140. Aos curadores fiscaes de massas fallidas :ncumbe : 

§ 1.0 Auxiliar a justiça· publica na apuração das causas determinadoras 

d as fallencias. 
§ 2.• Pro~eder nos termos dos artigos 33:3 e seguintes do codigo 

commercial. 
Secção \'II 

DOS SOL!ClTADOI\ES DOS n:lTOS DA 1-'AZE:-;DA 

Artigo 111. Aos solicitadores dos fe :tos da fazenda do Estado incumbe: 

~ 1.o Requerer em audienci:i tudo quanto f'ur a bem da fazenda do 

Estado ; accusar as citações, notificações e diligencias nas causas e pro• 

cessos em que ella for intere,sad11. 

\i 2. 0 l•'iscalizar 'l serviço dos officiae, encarregados da entrega dos 

mandados para cobrança da divida actirn. 

§ 3.0 Rubricar as guias expedidas pelo juiz dos feitos da fazenda para 

solução dos imposlo:i. 

ê 4. 0 Em geral, auxiliar . no que lhe for dct.crminado, ao procurador 

geral do Estado nos negocios que corram pelas varas cids e em que este 

dern inle1··.-ir. 
C . .\.J->JTULO II 

Dos servenlual'ios cios o{/icios ele juslii a 

Secção I 

DOS TAUELLL\ES DE NOTA$ 

Artigo 1-12. Aos tabellifles <lê notas incumbe: 

1.0 escrever e approvar ou sómente approvar testamentos e codicillos·; 

2.0 , registrar actos ou papeis Je caracter publico ou privado, quando 
esta formalidade não esteja a eargo de outro l'unceionario ; 

3. 0 , remelter aos escrh·ães de orphams e da pn,vedoria um certificado 

das escripluras de doação que lavrar em favor de algum meno1 ou ioler­

dicto e dos testamento., que cooth·erem legado ou herança em favor das 

mesmas pessoas, e au official do registro das hypolhecas, do3 contractos 

anti-nupciaes que celebrar; 
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-1.0, reco::hecer firmas e signaes ; 
ó.•, tirar publica-fórma, cópia ou traslado de quaesquer papeis ; 

ll.•, em geral, authenticar, na fórma das leis civis e com o seu signal 
publico, as declarações de vontade ou quaesquer contractos e convenções 
privadu permittidas em direito. 

Artigo 143. Ao ajudante do tabellião incumbe lavrar os actos que este 
lhe designar, salvo os do n. 1.0 de artigo anterior, e sujeitai-os á sua 

assignatura P- signal publico. 

Secçao II 
DO TA BE LL! ,\O DOS PRon:sTO5 DE LETTRAS E TITULOS 

Arti go 1-ltl. A estes tabelliães incumbe receber os protestos de lellras 

e litulos, e intimai-os aos interessados, nos lermos do codigo commercial. 

Secção III 
DOS ESCRI\',\ES 

Artigo 1115. Aos escrivães em geral incumbe: 

1.•, escrever em l'órma leg-al os prncessos, officios , mandados, precato­
ria,, carias de sentença e mais actos proprios das varas ou tribunaes em 

que servirem ; 

2.0 , passar procura ções apud acta ; 
3. 0 , dar, independentemente de despacho , as certidões , verbo ad vei·bum 

ou em relatorio, que lhes forem pedidas e não versarnm sobre objecto de 

segredo; 
/L•, assistir ás audiencias, tomando em seu protocollo o que nellas fór 

r equerido e de., pachado, e o mais <JUe se passar: 

5. o, fazer citações ; 

6 .• , acumpanhar os juízes perante quem servirem nas dili geocias dos 

seus otfieios ; 

7.• , prover ao expediente do juízo ; 
8.•, arch\var os processos, livros e papeis para dar conta delles a lodo 

tempo ; 
9.•, lavrar, ex-of/icio, alvará de soltura em favor dos pt'esos , logo que 

passem em julgaJo as sentenças de a uso[ vição e elles por al não estejam 

detidos. 
Artigo 146. Aos escrivães dos juízes de paz incumbe mais : 

1. 0 , habilitar , na forma das leis fedcrnes, as pessoas que pretenderem 
se casar ; 
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2.0 , lavrar assento dos casamentos celebrados no juizo em que servirem. 

Artigo 117. Aos escril'iies de orphams e ausentes iricumbe mais: 

1.0 , denunciar ao juiz a existtncia dos orphams que souber morarem 

na comarca ; 
2.•, promuver a citação dos que devem dar a inventario bens de or­

phams , 

3. 0 , procurar tutor aos que o não tiverem ; 

4. 0 , diligenciar a boa arrecadação do; bens e reAda s dos orphams e 

inlerdictos e olhar por suas pes,oas ; 

5.•, notificar aos responsavei; pelo, bens do ~ nrphams, menores e in­

terdictos para a in sc ripção e especial,zuçiio da hypotheca lrgal em favor des­

tas pessoa s. 

Arlig·o 148. Aos e,cri vães do juizo da provedoria, residuos , e bens do 

evento incumbe mais : 

1.0 , denunciar ao juizo a existcocia dos testamentos de qu~ tiver 

noticia ; 

2.•, la l'rar o lermo de abertura dos testamentos cerrados ; 

3.o, registrar testamentos, mandai-os inscrever e archival-os; 

/1. 0 , noti1icar o marido pa.-a fazer a in,;cripçáo e e,;pecialização da hy· 

putl1eca legal em favor da mulher, Jugo que registre algnm lcs lamen tu em 

que RP. contenha herança ou legado a ella deixado com a clausula de incom­

municabilidade. 

Secção IY 

DO OFFJCJAL DO l\EGISTRO DA 9 HYPOTH ECA!i 

Artigo 149. A este official i11cumLe: 

1.0 , fazer a inscripção dos tilulus de trnnsmissão dos irnmoveis sus­

ceplireis de hyputhcca " da instituição dos onus reues ; 

2.•, fazer a inscripçii.o das hypolbecas; 

3. 0 , p, omover a exPcução de taes actos, quando deixem de praticai-os 

as pessoas obrigadas /t tran scripçào e inscrip,;ão das hypolhecas legaes ; 

4. 0 , regisfi-ar a formação das so ·iP.dadr.s an0nymas, na fúrma do de­

creto federal n. 1i!H de 4 de Julho de 189[; 

5. 0 , archivar um e;;emplar do jornal official ~m que hou,·erem sido 

puLlicados os estatutos ou a escriptura do contracto social das companhias 

ou sociedade; anonymas, com declaração da data em que furam archivadus 

e dos nomes, profissão e morada do; administradores. 
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Secção V 

DOS DbTí\lllUID ú ll.SS 

AL'ligo 150. Aos distribuidores incu mbe !'azer a distribuição de todos 
os pro('.essos entre os escrivftes, tendo em altenção a, seguintes regra$: 

'..• Estão sujeitos á dislrihu1çào unicnmente os processos e aclos per­
tencente, a .varas em que se rvirem cumulativamente do11,; ou mJis escri1·ães; 

2 • A distribuição é !eita segundo a numeração ordinal dos oll!cios, de 

modo que ao n. 1.0 não seja feita nova distribuição sem que se exgotte a 
lista dos funccionarios; 

3.• N0 caso de incompatibilidade ou suspeição ,'aquelle a quem foi 

d istribuido algum procesrn, negocio cu escriptura, em tempo se lhe fará 

compensação. 

§ unico. Quanto ás escripturas é permiltido ás partes indicar ao dbtri• 

buidor o tabellião que pre l'e rirem; mas nenhuma escriptura se rú lavrada sem 
nella ser transl!ripta pelo meno, a data da nota do disll·ibuidol', so!J pena .. 

contra o tabellião, de 30SOO ! a IOO~OOD, imposta , nas comarcas de mais de 

um juiz, pelo da 1.• vara civil, nas outras, pelo respectivo juiz de direito. 

Secção ,·1 

DOS P.HITIDORES 

Artigo 151. Avs p~rtidorcs incumbe proceder á partilha da herança 

entre herdeiri.;s e lega tarios, segundo as r'eg-ras llc direito e as deliberações 

do juiz. 

Secção VII 

DOS CO:-STADORES 

Artigo 152. Aos contadot·es incumbe : 

1.•, proceder á conta do principal e juros nas cotações que concluem 

pela condemnação á prestação de dinheiro, da receita e de,pesa nas pre5-

tações de contas dos tutores , curadores, ~epositarios e adminisl1 adores ju• 

diciaes, ou sempre que se houver de fazer calculo arithmetico de qualquer 

direito ou obrigação ; 

2.0 , proceder :í conta d,1~ custas. 
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Secção VIII 

DOS OFFICJAES DE JUSTIÇA 

,\rtigo 153. Aos oJ'liciaes de justiça incumbe : 
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1. 0 , fazer pessoalmente as cita,çôcs, prisôe.s , penhoras, arrestos e mais 

diligencias prnprias do seu ofllcio; 

2.o, executar as ordens do, ;juízes perante quem servirem. 

Secção IX 

DOS l'O[ffEIR0 '5 DOS A C lllTC1RIOS 

Artigo '154 ,. Aos porteiros dc.s auditorias incumbe ,: 

t. 0 , apregoar a abertura e encerramento das audiencias; 
'2. 0 , fazer citações em audiencia ; 

3. 0 , apreg·oar as citações e faztr a chamada das partes e testemunhas ; 

4. 0 , apregoar os betis nas arrematações publicas; 
"5. 0 , passar ce1·tidf,o dos pregões, editaes d!l praça e de arrematações ; 
ti. 0 , pro,·er ao serviço dos audi!orios. 

Secção X 

DOS DEPOSIT.-\1\10S P U llLJCOS 

Artigo Hi5. Aos depositarios publicos incumbe : 

H.eccber em boa guarJa os bens e rnlores que lhes forem entregues por 
mandado dos juízes, prestando contas, semp1·e que lhes f,irem exigidas e sob 
as penas da lei. 

Secção XI 

DO T.HllSO Ufll;II\O DOS OllPIL\OS 

Artigo :l:i6. Ao lhesoureiro llo, orphiíos incumbe 
Guardar no respectivo .:ofre tndo o dinheiro, ouro, prata, joias, pedras 

preciosas, títulos ao portador, e o mais que, pertencendo aos 01·phiios, lenha 
sido mandado recolher pelo juiz. 

§ unico ,. Contra o lhesoureiro dos orphãos cabem as mesmas cummina ­

ções prescriptas co11lra os depo,itarios publicas. 
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Secção XII 

DO S ECRETARIO E :I IAIS E:IIP RICGADOS DO T RIDU NA!, DE J USTIÇA 

Artigo 15í . Além das attribui ções admini strativas que lh es forem designa­

das no regim ento do Tribunal tl e Ju sti ça, aos empregados ila respectiva se­

cretaria in cumhe : 

:; 1. 0 Ao s ecretario : 

;_o, ass i; tir as sessões e conferenci as para lavrar as respec tivas actas e 

assigna l- as com o pres idevle , J ~puis de li das e approvadas ; 

2. 0 , lavrar porta rias , p 0 uv isões e ordens ; 

3 .•, r eceber e ter sob sua guarda e responsabili dad e Oó autos que forem 

apresen tad os ao Tribunal; 
t,.•, Apresental-,, s á di stribui ção de que irata o arl. 13t! § 1.•; 
5.•, d1 s lr ib ~ir os fe itos aos esc ri vães ; 

G. •, escre ver nos processos de habeas-corpuR, conflictos de jurisdicção, 

ianças a qn ~ fo rem actmit'idus 1·éus no Tribunal, e suspeições postas aos 

juízes de direito da capital: 

í .•, passar, iudependenleme nte de despacho, as certidões q11 e fo rem pe­

didas de li vro8, autos e uocu1n e 11 tos suh sua gnarda, salvo a res tric çào do 

art. 145, § :3. 0 

S. •, exe rcer as fun cções úe conluuor no, p rocessos sujeitos au Tribunal 

de Ju , ti ça. 

§ 2. 0 .\o aman11ense : 

Prati car tudos estes a•:tos qu an do qulJsLiluir o secretario. 

§ 3.n :\ og ,, ffic iaes de ju stiça e po rt e iro : 

No que fui· app licuve l. as obri gações q ue g2ra lm ente são impos tas ao;,. 

officiaes e po,-te iro, da 1.• ins ta nc ia. 

§ 4 .• Aos escri vães, al ém das atlr ibui ções en um erada,; no art. 145 

Hcmetter cx-o/ '(icio, ao pro~ urado r ge ral do J<;s lado : 

a) cerLi dào Li as se ntenças de co nd emn açiio dos réus nus proc~ssus cri­

mes , Jogo qu e estas passe m em j ul,;ado; 

bJ as ca1·: as de sente nça e ,n favor da fazenda do Bs tado, e independ ente­

mente tl e Li espachu, qu aesqu er o utras seni enças ou ce rtid ões que aquelle 

funcc iooBrio ex ig ir. 

C.\Pl 'l'ULO III 

Do s advog·,dos e sd icítador es 

Artigo I:'>8 . Cun!i11u am em vi g,i r as dhposições re lalivns aos advogados, 

solicitadores e pr'.lc ura dores jud ici acs 
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C . .\PITULO IV 

Dos oul?'os auxilia ,.es de auclol'idades judiciarias 

Artigo 15\J. Aos auxiliares enumerados no art 15 n. IV incumbem as 

-obrigações, <Jlle a proposito Lle eaLla causa ou negocio, lh es forem designadas 
, nos cudi gos de processo . 

DISPOSIÇÕES GEflAES 

Artigo 160. O chefe, delegaúo.; e subrlelegados de policia, ex•officio 

• ou a requerimento, poderão prnparar o p,·uc,•ssu das infracções, contral'enções 

· e cr imes designados no arllgu 12l, I, Jet. e.) ns . 1, 2 e 3. 
Artigo 161. Podem os juí zes designa r para os actos da fo rn.açiio da 

culpa, até o termo da conr,Jusüo para pronuncias , os eHcrivães dos delegados 

e subdelegados nos respectivos dist,·ictos 
Artigo 1(i2 Ao actual escr ivão privat ivo de ca samento; da comarca da 

capital, emquanto execrem· o offlcio ex vi do arl. 72 ~ 1. 0 , incumbe pri va li­

·vamente escrever oos autos a que se refere o nr:. 124 § a.0 , I , let d e e) . 

Arti go 163 Nos casos omissos, se rão subs idiarias as disposições das leis 
· e regulam entos vigentes ao tempo em qu e fui promulgada a Coustituição de, 

Estado, nu que exp licita ou implicitam ente não lhe fo r contrario nem a este 

1 regulamento . 
Artigo 164. nevog·am•se as disposições em contrar io . 
O Secretario de Estado dos Negocios d,l Jus ti ça assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos tO de Novembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPO S. 
M' p. DE SIQUEirtA CA~IPOS. 

DECflE'ro N. 12 ,1-oE 11 oE NovE~rn!lo DE 1s1J2 

1Dà ,·egulamenlo pa,·a a Repartição de Eslat is tica e cio Archivo do Estado 

O presidente do Estado para a boa execução da lei n. 116 de i.• de 
• O11tubro deste anoo, manda que se observe o seguinte : 

:Regulamento da Reparti~ão d~ Estatistica e do Archivo do Estado 
DOti SJ<.:RVlÇOS 

Artigo 1.• A repartição terá por fim : 

~ 1.0 Incumbir-se de todos os trabalhos e3tatisticos que possam apro­

,veitar ao exacto conhecimento das condições physicas, economicas, iodus-




